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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE, na qualidade de 

órgão gerenciador, com sede na Avenida Abdon Jose Barreto, Nº 1223, Bairro Centro, 

Nossa Senhora Aparecida – SE, CEP: 49.540-000, inscrito no CNPJ sob o Nº 

13.101.308/0001-75, tendo como órgão participantes, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE NOSSA SENHORA APARECIDA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Abdon José Barreto, nº 1223 – Centro, CEP 49.540-000, CNPJ nº. 

11.497.605/0001-56,  e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, CNPJ sob o 

nº14.797.461/0001-41,  pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Abdon 

José Barreto, nº 1223 – Centro, CEP 49.540-000, Nossa Senhora Aparecida, através de 

seu pregoeiro nomeado(a) através da Portaria nº 02/2023 em conformidade com a Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Lei Complementar n° 123, de 14 de janeiro de 2006, legislações com suas devidas 

atualizações, e ainda Decreto Municipal nº 061/2021 de 04 de fevereiro de 2021 e, 

subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar no dia 13 de julho de 2023 respectivamente às 

09h00min, licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma eletrônica, tipo MENOR 

PREÇO, através do www.licitanet.com.br mediante as seguintes condições: 

 

1.0 LOCAL, DATA E HORA: 
 
1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 
 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/07/2023 às 
08:59(oito horas e cinquenta e nove minutos);  
 
DATA E HORÁRIO PARA FASE DE LANCES: 13/07/2023, às 09:00 (nove horas). 
 
EDITAL: O edital e demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do 

site oficial da Prefeitura www.-nossasenhoraaparecida.se.gov.br no link acesso a 

informação e ainda através do site www.licitanet.com.br 

 

2.0 OBJETO: 
 
Refere-se a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.-nossasenhoraaparecida.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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TIPO: ILUMINAÇÃO, ESTRUTURAS, SONORIZAÇÃO, GERADOR E DEMAIS ITENS 

NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICIPIO DE NOSSA 

SENHORA APARECIDA/SE, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 

CONSTANTES DO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA, QUE FARÁ PARTE 

INTEGRANTE DO EDITAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUAISQUER REPRODUÇÕES. 

 

2.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço, através do modo de disputa 

“ABERTO”, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2.2 Não serão aceitas as ofertas de serviços que estiverem acima do valor de referência 

desta licitação. 

 

3.0 CREDENCIAMENTO: 
 
3.1   Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 

a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.0 PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 
4.1  Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame; 

 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

 

4.4 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja 

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 

devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

 

4.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 

limite estabelecidos. 

 

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em 

seu preâmbulo; 

 

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma 

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 

eventual desconexão; 

 

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

 
4.4.5  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 
https://licitanet.com.br/; 

 

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 
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capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

 
4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que, por terceiros; 

 
4.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
 
4.5 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 

nos casos a seguir: 
 
4.5.1   Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a 

participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-

2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

 

4.5.2   Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, 

promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas-CEIS; 

 

4.5.3    Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de 

contratar com este Município; 

 

4.5.4    Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou 

Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial; 

 

4.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 

assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 
4.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 
 

4.6.1  Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão 

ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional 
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do país; 

 

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 

permitidos no Edital; 

 

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens      constantes da proposta de preços; 

 
4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 

4.6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou 

pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 

5.0 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
    
 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO 

OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e, se couber a MARCA 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão 

Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

 
5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 

preços e lances inseridos em sessão pública; 

 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
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5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações dos serviços descritas no 

PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

prevalecerão às últimas; 

 

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do serviço objeto desta licitação; 

 

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

 

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

 
5.9 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do 

cadastramento da proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, que: 

 
5.9.1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da 

licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência 

de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, §2º da Lei nº 8.666/93; 

 

5.9.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que 

altera a Lei nº 8.666/93; 

 

5.9.3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 

especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 

10.520/2002. 

 

5.9.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que 

a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 

pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas 

normas incidam sobre a presente licitação. 

 

5.9.5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
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abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art .5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o 

fornecimento/prestação de serviços. 

 
5.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e  

8.666/93; 

 

5.11 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.12 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

 

5.13 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances; 

 

5.14 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a 

sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 
 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Descrição detalhada do serviço objeto desta licitação, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação de serviços; 
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6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

 
6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II 

deste Edital. 

 

7.0 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES: 

 
 

7.1   No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 

as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 

consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e 

seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 

DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 

rejeitada na fase de aceitabilidade; 

 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 

no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 

https://licitanet.com.br/
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7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta será de R$ 0,10 (dez centavos); 

 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente; 

  

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 

VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, 

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 

caso a licitante permaneça inerte; 

 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar; 

 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas 

demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 
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7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos lances; 

 
7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 
 
7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/; 

 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 

lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

 

7.25.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

 

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada 

a etapa de lances; 

https://licitanet.com.br/
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7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto; 

 

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

 

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, 

convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

7.27 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em  

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos 

II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

d) Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

e) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante 

melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último 
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lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 8º e no § 9º do art. 26, do Decreto Municipal nº 

061/2021 e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado 

o disposto no Capítulo X do Decreto Municipal nº 061/2021; 

 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente 

inexequível; 

 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimo s, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 
8.6.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro; 
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8.6.2   Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 
8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade; 

 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

 

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

 

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9.0 ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

9.1  Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados 

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de 

preços. As documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas 

para os demais participantes, inclusive a Pregoeira. 

 

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, 

os documentos de habilitação   cadastrados no sistema, serão automaticamente 
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disponibilizados para a verificação da Pregoeira. 

 

9.3   Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2200- 2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 

relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

 

9.4 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas 

através da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos 

originais. 

 

9.5 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem  9.3 poderá ser prorrogado, 

visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública. 

 

10.0 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
10.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 
10.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores. 
 
10.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 

prova de diretoria em exercício. 
 
10.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
10.1.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível 

com o objeto desta licitação. 
 

10.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 

10.2.1 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no 

cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos 

prazos de validade em vigor. 

 

10.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de 
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certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por 

elas administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e 

empregadores, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 

devidas a terceiros. (Redação Da Portaria Nº 1751, e 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria 

Da Receita Federal Do Brasil); 

 

10.2.3 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de 

Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhista (Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada 

órgão expedidor; 

 

10.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade. 

 

10.2.5 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

10.2.6 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada 

vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a 

critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de negativa. 

 

10.2.7 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

10.2.8 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, 

certidões positivas com efeitos negativos. 

 
10.3  DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
10.3.1 Comprovante de Inscrição ou Registro de Pessoa Jurídica e de seus 

responsáveis técnicos no Conselho Regional de Classe (CREA/CAU/CRT), válida na 

data de abertura da Licitação.  
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10.3.2 Comprovação de o licitante possuir em seu quadro, ou ter à sua disposição na data 

da licitação, profissional (responsável técnico) de nível  técnico e/ou superior/tecnólogo, 

detentor de 01 (um) ou mais ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emitido por pessoa 

jurídica direito público ou privado, registrado no CREA/CAU/CRT e acompanhados da 

respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, comprovando ter o profissional executado os 

serviços com características técnicas compatíveis com o objeto da presente licitação, nas 

seguintes modalidades: 

 

10.3.3- Para os itens 14 a 23 e 33 ao 36 (palcos, camarins, camarotes, arquibancadas, 

placas de fechamento, toldos, tendas, barricadas, etc.) que referem-se as atividades 

de montagem, desmontagem de estruturas, instalações e operação – Os profissionais 

da modalidade Civil, Mecânica, Metalúrgica e Arquitetura, tais como: Engenheiro Civil, 

Engenheiro de Fortificação e Construção, Engenheiro Mecânico e Engenheiro de Operação 

– Mecânica, Arquiteto ou Engenheiro Arquiteto (Resolução CONFEA nº 218/1973 e 

Resolução CAU/BR nº. 21/2012); 

 

10.3.4 - Para os itens 01/02/03/07/09/10/11/12/13/24 ao 32 (iluminação, sonorização, 

gerador, painel de LED, mesa de som, trio elétrico etc.) – Os profissionais da modalidade 

Eletricista, Eletrônico e Eletrotécnico, tais como: Engenheiro Eletricista, Engenheiro 

Eletrônico, Engenheiro em Eletrotécnico, Tecnólogo em Eletricidade, Tecnólogo em 

Eletrônica, Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Eletricidade, Técnico em Eletrônica 

(Resolução CONFEA nº 218/1973 e Resolução CFT nº 042/2018 – Anexo I); 

 

10.3.5 - Para o item 04 (Banheiros químicos) – Os profissionais da modalidade Sanitarista 

e Químico, tais como: Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Químico, Engenheiro Industrial 

modalidade Química e Técnico em Química (Resolução CONFEA nº 218/1973 e Resolução 

CFT nº 042/2018 – Anexo I). Licença ambiental concedida pelo órgão de controle 

ambiental do domicílio do licitante, válida para a data de abertura da Licitação comprovando 

que a empresa licitante está apta para prestar o serviço descrito no item de sanitários 

químicos. 

 

10.3.6- Na hipótese dos atestados e as correspondentes CAT – Certidão de Acervo Técnico 

serem apresentados por outros profissionais com características curriculares  idênticas,   

similares   ou   resultantes   da   micro   áreas   do   conhecimento dos profissionais 

relacionados acima para cada item/serviço, o setor técnico de engenharia do município fará 

uma análise sobre a correlação e pertinência do profissional com o serviço/item a ser 

executado, podendo inclusive, exercer o disposto no art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93 perante 

os órgãos de fiscalização e conselhos de classe. 

 

10.3.6 Para os itens 05 e 37 (segurança desarmados) - Comprovante de Inscrição ou 
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Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Administração (CRA), válida na 

data da abertura da Licitação e Autorização da Polícia Federal de acordo com a Portaria 

DPF Nº 3233 DE 10/12/2012;  

 

10.3.6.1 Outros documentos exigidos para os participantes dos itens 05 e 37 
“SEGURANÇA DESARMADA”. 
a) Declaração da empresa licitante, declarando que a mesma possui quadro de pessoal 
especializado, comprovando através de carteira de trabalho ou contrato de prestação de 
serviços, contendo todos os EPI’s e uniforme, bem como curso de formação e 
disponibilidade para execução dos serviços no evento, nos termos do art 30, inciso II da 
Lei Federal nº 8666/93. 
b) Apresentar certificados de formação de 10 (dez) vigilantes em dia Conforme Portaria 
3233 de 2012 DPF - Art. 19 Parágrafo Único. 
c) Alvará de funcionamento emitido pela Polícia Federal através de publicação no Diário 
Oficial da União, constando o nº do certificado de segurança. 
d) O LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deve disponibilizar todas 
as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços, sendo que estas e outras informações complementares 
poderão ser requeridas mediante diligência. 
e) Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante legal da empresa, de que, 
sendo vencedora da Licitação, se responsabiliza por quaisquer danos causados por seus 
empregados ao município e servidores da CONTRATANTE, dentro da área e 
dependências onde serão prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de bens 
do município e de terceiros, seja por omissão ou negligência de seus empregados. 

 

10.3.7 comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se 
fará da seguinte forma: 
a) Cópia do Contrato Social devidamente registrado; 
c) Cópia do Contrato Social em se tratando de empresa LTDA, ou cópia da ata de eleição 
devidamente publicada, em se tratando de Sociedade Anônima; 
d) Cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante onde constem os 
profissionais como Responsáveis Técnicos ou; 
e) Contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa e o profissional. 

 

10.3.8 – Para o item 06 – (bombeiros civis) - Declaração da empresa licitante, declarando 

que a mesma possui quadro de pessoal especializado, comprovando através de carteira de 

trabalho ou contrato de prestação de serviços, contendo todos os EPI’s e uniforme, bem 

como curso de formação e disponibilidade para execução dos serviços no evento, nos 

termos do art 30, inciso II da Lei Federal nº 8666/93. 

b) Certificado de credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Sergipe. 
c) Comprovante de formação de no mínimo 10 (dez) Bombeiros Civil, emitido por escola 
de formação autorizada pelo Corpo de Bombeiros. 
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d) Atestado de brigada emitido pelo Corpo de bombeiros Militar 

 

10.3.9. A Apresentação dos documentos relacionados nos itens 10.3.2 a 10.3.8, estão 

condicionados aos itens que serão apresentados pela empresa licitante em sua 

proposta de preços, haja vista, que o critério de julgamento desta licitação é o de 

menor preço por item, ficando a critério da empresa licitante apresentar proposta para 

todos ou apenas alguns dos itens daqueles previstos no Anexo I – Termo de 

Referência deste Edital; 

 

10.3.6. Se a empresa licitante apresentar proposta de preço para os itens que exijam 

a apresentação dos documentos técnicos e a mesma não apresentar, a empresa será 

inabilitada apenas no item em que não foi apresentado o documento.  

 
10.4  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.4.1 Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido 

mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total adjudicado a empresa. 

 

10.4.2 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. 

 

10.5 DA ANÁLISE 
 

10.5.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria-

Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 

(http://www.portaltransparencia.gov.br); 

b) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa,   disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ); 

c) lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) no cadastro de empresas que estejam suspensas ou com o impedimento do direito 
de participar de licitação ou contratar com o Município de Nossa Senhora 
Aparecida/SE; 
 

10.5.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

10.5.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 
10.5.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

10.5.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros; 

 

10.5.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

 

10.5.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação 

da documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC nº 123/06. 

 

10.5.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas. 

 

10.5.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

 

10.5.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

10.5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

10.5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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10.5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar 

o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

10.5.10 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

 

11.0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
 

11.1   A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme 

modelo presente no ANEXO II, e deverá: 

 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

 

11.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso; 

 

11.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

 

11.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

 

11.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

11.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
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mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

 

11.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante; 

 

12.0 RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

 

12.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 

 

12.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 

12.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

12.5 12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

13.0 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
13.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
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declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances; 

 

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma 

minuciosa; 

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta; 

 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

14.0  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados; 

 

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, 

ou, quando houver recurso, pela autoridade competente. 

 

15.0 DA CONTRATAÇÃO 
 

 

15.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a 

empresa vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação 

vigente e no PREGÃO ELETRÔNICO n º ____/2023. 

15.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela 

empresa e publicada no Diário Oficial do Município. 

 

15.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, 

inclusive autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato 

nos moldes da minuta apresentada no ANEXO III deste edital. 

  

15.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido 

nos documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do 

representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de 

licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 9.3 deste edital. 

 

15.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias 
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úteis, contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora. 

 
15.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

 

15.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma 

de discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que 

guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 

 

15.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas 

circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí- 

lo, nos termos da legislação que rege essa licitação. 

15.9 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do 

contrato 

 

15.10 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, 

ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições 

estabelecidas, ou ainda quando a Prefeitura de _____________ rescindir o contrato por 

inadimplência é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente 

das sanções previstas neste edital. 

 

16.0 DO ACOMPANHAMENTO 
 

16.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 serão fiscalizados pelos 
servidores EDUARDO LIMA LUZ DE OLIVEIRA, CPF: 060.679.885-49,  lotada na 
Secretaria Municipal de administração e Finanças, nomeado pela portaria nº 04/2023, e 
IRIS CARLA SANTOS ALMEIDA, CPF: 085.029.445-25, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde,  e JOSE VALTER DE MELO NETO, CPF: 412.068.348-62, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social nomeado pela portaria nº 04/2023, designado pela 
Contratante para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 
 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 
adequados para garantir a qualidade desejada; 
 

§2º - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

17.0 DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1 Nos termos do artigo 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, a Administração irá designar um 

servidor público pertencente à Secretaria de Municipal de Cultura para acompanhar e 

fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados. 

 

18.0 DO PAGAMENTO 
 

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias 

contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das 

certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser 

apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação 

hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, 

atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as 

Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

 

18.2  Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas 

Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados 

pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da 

despesa e inclusão na lista classificatória de credores. 

 

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir 

a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 

2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos 

fornecidos. 

 

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, 

exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 

valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos 

do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, 

alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 

fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil 

previsão, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital. 

 
Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata 

o subitem 14.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na 
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Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no 

Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação 

estabelecida no Art. 63 da Lei nº 4.320/1964. 

 

19.0 DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
 
19.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei 

nº 10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, 

poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro. 

 

19.2  A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido 

da licitante signatária do contrato, nas seguintes condições: 

 

19.2.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, 

nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte 

da licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por 

motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que 

imprevisíveis ou de difícil previsão. 

 

19.2.2 Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se 

substancialmente superior ao praticado no mercado. 

 

20.0  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

 

20.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 

8.666/93, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a 

sua conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório. 

 

21.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 
21.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de 

até cinco anos, em prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta: 

21.1.1 Não assinar o contrato; 

21.1.2 Não entregar a documentação exigida no edital; 

21.1.3 Apresentar documentação falsa; 

21.1.4 Causar o atraso na execução do objeto; 

21.1.5 Não mantiver a proposta; 

21.1.6 Falhar na execução do contrato; 

21.1.7 Fraudar a execução do contrato; 

21.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
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21.1.9 Declarar informações falsas; e 

21.1.10  Cometer fraude fiscal. 

 
21.2 Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto 

qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, 

inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa 

de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de 

registro de preços. 

 

21.3 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou 

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, 

a Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, 

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes 

sanções: 

 

21.3.1 Multa de 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de 

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados: 

a) Atraso de 01 dia: multa diária de 1%; 

b) Atraso de 02  dias: multa diária de 3%; 

 

21.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

21.5 A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

21.6  O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 

5 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria 

competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa  

ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos 

em lei. 

 

21.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da respectiva ciência. 

 

21.8 Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou 
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de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA 

ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

22.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

22.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 
 
As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Programa do Município e Fundos Municipais para os exercícios 
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas 
cautelas de emissão da Ordem de Serviço e Nota de Empenho prévio a cada necessidade 
de realização do serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico 
constarão nos respectivos instrumentos;    
 

23.0 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
 

 

23.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem 

a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 

fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.  

Parágrafo Único – A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo 

correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na 

sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da 

Prefeitura. 

 

23.1 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 

(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá 

encaminhar a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo 

administrativo punitivo. 

 

23.2 O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias 

dos documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma: 

 

23.2.1 Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as 

providências adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual; 

 

23.2.2 Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou 

acompanhamento de serviços; 

 

23.2.3 Nota de empenho ou instrumento equivalente; 

 

23.2.4 Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do 

fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos. 
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23.2.5 Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a 

CONTRATADA; 

 

23.2.6 Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais 

como: 

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) notificações não atendidas; ou 

c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer 

técnico, emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do 

contrato. 

 

23.2.7 Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s); 

 

23.2.8 Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro 

de avisos da Prefeitura. 

 

23.3 A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo 

administrativo punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento – 

AR, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação 

em Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando 

começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia. 

 

23.4 A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado 

a Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução. 

 

23.5 Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em 

sua ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos  

apontados, a Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo 

as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na Lei nº 8.666/93, no Edital e no 

Termo Contratual. 

 

23.6 Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade 

Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo 

descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios, 

publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da 

Prefeitura. 

 

23.7 Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo 

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados 

pela Autoridade. 
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23.8 Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, 

nos termos do art. 109, da Lei nº. 8.666/93. 

 

23.9 Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo 

será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do 

Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, 

deverá ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio 

da Prefeitura. 

 

24.0 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

24.1  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

 

24.2   A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/; 

 

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação; 

 

24.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame; 

 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

 

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame; 

 

24.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

 

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

http://www.licitanet.com.br/
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25 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
25.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante 

lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) 

licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal n° 013/2011-, da 

Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 10.520/2002, deste edital e demais normas pertinentes. 

 
25.1.1 - Integra o presente instrumento (ANEXO VII) o modelo da Ata de Registro de 

Preços a serem celebradas. 

 
25.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação 

aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – 

Anexa a este edital. 

 
25.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Nossa Senhora 

Aparecida - Sergipe, convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de 

Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo 

previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

 
25.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante 

o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Prefeitura Municipal de Nossa 

Senhora Aparecida - Sergipe. 

 
25.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar 

a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

 

25.2.3 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal 

convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 

preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 

previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 

 

25.3 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro 

de Preços em até 05 (cinco) dias úteis na Imprensa Oficial, Site da Prefeitura e Quadro de 

Avisos da Comissão de Pregões da Prefeitura de Nossa Senhora Aparecida e ficará à 

disposição durante a sua vigência. 

 

25.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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25.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, 

conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

25.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, 

nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 

prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 

do registro a preferência de contratação, em igualdade de condições. 

 

25.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro, quando o Município optar pelo serviço cujo preço está registrado, 

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado 

neste, for igual ou superior ao registrado. 

 

25.8- O preço registrado e os respectivos prestadores serão divulgados na Imprensa Oficial, 

Site da Prefeitura e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões da Prefeitura de Nossa 

Senhora Aparecida e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

25.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará 

o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 

dos bens registrados. 

 

25.9.1- O Município convocará o prestador para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 

mercado. 

 

25.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na 

Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 

 

25.11- Antes de receber o pedido para prestar os serviços e caso seja frustrada a 

negociação, o prestador poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove 

mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode 

cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado, por fato superveniente. 

 

25.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 

aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta do prestador e aquele vigente no mercado à época do 

registro – equação econômico-financeira. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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25.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que 

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado 

Item. 

 

26. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
26.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 

respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal 

n° 013/2011, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de 

Registro de Preços.  

 

26.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

26.3. As adesões adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

26.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

26.5. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão não participante deverá 

efetivar o serviço ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  

 

27. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
27.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

 

27.1.1. Automaticamente:  

 

27.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

 

27.1.1.2. Quando não restarem prestadores registrados;  
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27.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida, quando caracterizado o 

interesse público.  

27.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

27.2.1. A pedido quando:  

 

27.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior;  

 

27.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.  

 

27.2.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida quando:  

 

27.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

 

27.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório;  

 

27.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

 

27.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

27.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

27.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

27.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Nossa Senhora Aparecida fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 

informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

 

28  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  
a. 28.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

 

28.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

 

28.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

 

28.4  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

 

28.5  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

 
28.6  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

 

28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 

horários de expediente na Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida/SE; 

 

28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

 

28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

28.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://wwwnossasenhoraaparecida.se.gov.br, e www.licitanet.com.br; 

 

28.11.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas  

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 

das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

 

28.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

http://wwwnossasenhoraaparecida.se.gov.br/
http://wwwnossasenhoraaparecida.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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28.13  Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 

Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados; 

 

28.14  Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

 

28.15  O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
28.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 
a inabilitação do licitante; 
 

28.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: http://www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br; 

 

28.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

 

28.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Órgão Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes; 

 

28.20 Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem 

que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

 

28.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 

os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 
29 Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem 
transcritos: 
26.1  ANEXO I – Termo de Referência. 
26.2 ANEXO II – Modelo de Proposta. 

http://www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br/
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26.3 ANEXO III – Minuta de ata de Registro de Preços 
 

30. DO FORO 
 

30.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeiropolis/SE, para dirimir questões oriundas 

desta licitação, não resolvidas         na esfera administrativa, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Nossa Senhora Aparecida/Se, 03 de julho de 2023. 
 
 

VICTOR JOSÉ BARROS DOS SANTOS  

Pregoeiro  



37 

 
 

     
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA                  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – SE, CEP: 49.540-000 inscrito no CNPJ nº 13.101.308/0001-75, telefone (079) 3483-1212 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETIVO 

 
1.1. Objeto desta licitação é seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Municipal, 

visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS TIPO: 

ILUMINAÇÃO, ESTRUTURAS, SONORIZAÇÃO, GERADOR E DEMAIS ITENS 

NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA 

APARECIDA/SE, observada às especificações e condições deste ANEXO I, parte integrante e 

indissolúvel do Edital, independentemente de qualquer reprodução.  

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. DA NECESSIDADE: – A prestação de serviço em tela visa atender às demandas da 
Prefeitura de Nossa Senhora Aparecida, do Fundo Municipal de Assistência Social e do Fundo 
Municipal de Saúde no que se refere a prestação de serviços de locação de estrutura para 
eventos.  
 

Os serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em 

vista que são geralmente oferecidos por diversas empresas e facilmente comparáveis entre si, 

de modo a permitir a decisão de escolha com base no menor preço, por meio de especificações 

usuais praticadas no mercado. 

 
2.2. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  PREGÃO ELETRONICO - SRP 

A modalidade de Licitação denominada pregão é a modalidade licitatória mais utilizada para 

aquisições públicas, isso porque proporciona, através de suas inovações, um processo que 

permite uma economia de tempo e de dinheiro público. Ressalta-se abaixo as vantagens 

vinculadas as inovações, características do pregão, como uma maior transparência na Inversão 

das fases: classificação e habilitação, Celeridade (inversão das fases; publicidade; uma única 

fase recursal; uma única pessoa, pregoeiro, responsável resultando em decisões rápidas); 

Benefício para Micro empresas e empresas de pequeno porte; Utilização do sistema de registro 

de preços juntamente com o pregão – simplificação de procedimentos, acessibilidade maior, 

aumento de concorrentes Fase de lances por mais concorrentes e negociação direta com o 
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primeiro classificado, mais – economia para Administração Pública na escolha da proposta com 

melhor preço. 

Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos do 

art. 1º, Parágrafo único da Lei 10.520/2002, no tocante a bens de natureza comum, in verbis: 

“Art. 1º. Para aquisição de bens e fornecimentos comuns, poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e fornecimentos comuns, para os fins e 

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado.”. 

 
2.3. Critério de Julgamento da licitação: O objeto licitado, caracteriza-se como de natureza 

comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente 

comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão com base no Menor Preço, de acordo com o 

Art. 45 §1º inciso I da Lei nº 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520/02, por meio de 

especificações usuais praticadas no mercado. 

 

2.4. Adoção do SRP:  Justifica-se, pelo fato de se tratar de um objeto cujo necessidades são 

frequentes, no entanto não se sabe o exato momento em que serão solicitados, como também 

resta claro que pela natureza do objeto, torna-se impossível definir previamente o quantitativo 

exato a ser demandado, estando essas situações perfeitamente enquadradas nos perfilhados do 

Art. 3º, inciso I, II E IV do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013: 

 

“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses:  

I - quando, pelas características do bem ou fornecimento, houver necessidade 

de contratações frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de fornecimentos remunerados por unidade de 

medida ou em regime de tarefa;  
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III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

fornecimentos para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

3. ESPECIFICAÇÃO  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT 
TOTAL 

PREF FMS FMAS 

1 

LOCAÇÃO DE PORTAL - EM ESTRUTURA DE 
BOX TRUSS CONSTRUÍDO COM AS COLUNAS 
NA LINHA Q-30, EM ALUMÍNIO ESTRUTURAL, 
TRELIÇADAS NOS 4 LADOS, COM LARGURA 
DE 8 X 3 M DE PROFUNDIDADE E 6M DE 
ALTURA. COM VÃO CENTRAL DE NO MÍNIMO 
06 (SEIS) METROS LIVRES, COMPREENDENDO 
TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, BEM COMO MATERIAL E 
PESSOAL NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, SENDO Á LOCAÇÃO PARA 
DIVERSOS EVENTOS. 

UND 10 

8 1 1 

2 

LOCAÇÃO DE HOUSE MIX EM ESTRUTURA 
TUBULAR DE DURALUMÍNIO E/OU AÇO 
GALVANIZADO, COM COBERTURA TIPO 
PIRAMIDAL, MEDINDO 05,00 M X 05,00 M X 
00,60 M E 02,40 M DE PÉ-DIREITO, COM 
COBERTURA COM SUPORTE PARA 
SUSTENTAÇÃO DE 01,00 (UM) CANHÃO 
SEGUIDOR 

UND 10 

8 1 1 

3 
LOCAÇÃO DE TELÃO MEDINDO - 5X5 EM ALTA 
RESOLUÇÃO COM RETROPROJETOR. 

UND 10 
8 1 1 

4 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS - DO 
TIPO EXTRA LUXO, COM 1,15M DE 
COMPRIMENTOS, 1,20M DE LARGURA E 2,30M 
DE ALTURA, FABRICADO EM POLIETELENO DE 
ALTA DENSIDADE COM DESIGNE 
ERGONÔMICO DE FÁCIL MOBILIZAÇÃO COM 
MICTÓRIO ACOPLADO A CAIXA DE DEJETOS 
POSSUINDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: RESPIRO DE GRANDE E 
BOA VENTILAÇÃO PISO ANTEDERRAPANTE, 
FECHADURA COM INDICADOR 
LIVRE/OCUPADO EXTERNO, IDENTIFICAÇÃO 

UND 200 

150 30 20 
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MASCULINO E OU FEMININO, SUPORTE PARA 
PAPEL. 

5 

EQUIPE DE APOIO PARA GARANTIR 
SALVAGUARDA E SUPORTE LOGÍSTICO DE 
TODOS NO EVENTO, DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS E COM CRACHÁS DE 
IDENTIFICAÇÃO, COVENIENTEMENTE 
INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE 
RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO, BEM 
COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE 
EMERGÊNCIA. 

UND 200 

150 30 20 

6 

BOMBEIROS CIVIS UNIFORMIZADOS, 
PESSOAL QUALIFICADO (FORMAÇÃO 
APROPRIADA PARA AGIR COMO BOMBEIRO 
CIVIL) PARA O DESENVOLVIMENTO DE SUAS 
FUNÇÕES, QUAIS SEJAM A GARANTIA DA 
SEGURANÇA E O BEM ESTAR DAS PESSOAS 
QUE ESTIVEREM NAS ÁREAS DE 
REALIZAÇÃO. 

UND 200 

150 20 30 

7 

LOCAÇÃO DE RÁDIOS COMUNICADORES 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: - 26 CANAIS, 
CADA UM COM 121 CÓDIGOS DE 
PRIVACIDADE / - POTÊNCIA DUPLA -- CARGA 
POR CONECTOR MICRO USB - COMPATÍVEL 
COM OUTROS RÁDIOS BIDIRECIONAIS 
FUNÇÕES: - 20 TONS DE CHAMADA - ECO 
SMART: MODO DE ECONOMIA DE ENERGIA - 
RECARREGÁVEL - ALERTA DE BATERIA 
FRACA E MEDIDOR DE BATERIA - TONS DE 
TECLADO E DE CONFIRMAÇÃO DE 
CONVERSAÇÃO - TEMPORIZADOR DE TEMPO 
DE ESPERA - VARREDURA - SUPRESSOR DE 
RUÍDO AUTOMÁTICO - BLOQUEIO DE 
TECLADO - REMOÇÃO DE USUÁRIO NÃO 
DESEJADO - TELA RETROILUMINADA - 
CONECTOR PARA ACESSÓRIOS DE PINO 
ÚNICO. 

UND 50 

50 - - 

8 LOCAÇÃO DE DETECTOR DE METAIS UND 100 
100 - - 



41 

 
 

     
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA                  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – SE, CEP: 49.540-000 inscrito no CNPJ nº 13.101.308/0001-75, telefone (079) 3483-1212 

 

9 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO GRANDE - 24 
REFLETORES PAR–64; 40 PAR LED DE 3WTS; 
08 ELIPSOIDAL 750 WTS COM IRIS; 06 MINE 
BRUT COM 06 LÂMPADAS CADA; 02 MESA DE 
ILUMINAÇÃO, COM 3072 CANAIS, SENDO 512 
CANAIS POR LINHA E 03 TELAS 
TOUCHSCREEN; 03 MAQUINAS DE FUMAÇA 
DMX; 02 CENTRAL DE ENERGIA COM 04 RACK 
DIGITAL COM 12 CANAIS CADA E 02 MODULO 
DISJUNTOR E COM 12 CANAIS CADA 4 
SPLITER; 03 VENTILADORES; 24 EFEITOS 
MOVING SPOT 1200W; 32 EFEITOS 
MOVINGBEAM, COM LÂMPADAS 5R,7R OU 
15R; 24 EFEITOS MOVING LED WASH 10W; 12 
STROBOLED 3.000 WTS; 02 CANHÕES 
SEGUIDORES 1200W; 08 TALHAS MANUAL 
COM CORRENTE DE 10 MTS; CABOS 
NECESSÁRIOS PARA FUNCIONAMENTO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS INTERLIGADOS 
COM COMANDOS DMX. TODO EQUIPAMENTO 
DE LÂMPADAS DEVERA SER IÇADO ATRAVÉS 
DE BOXTRUSS, FORNECIDO PELO 
CONTRATADO CONFORME RIDER TÉCNICO. 

UND 10 

7 2 1 

10 

LOCAÇÃO DE PAINEL LED EM ALTA 
DEFINIÇÃO – 01 PAINEL DE LED ALTA 
DEFINIÇÃO OUTDOOR PH 10MM COM 
6,00X4,00M(24M²), BRILHO ACIMA DE 2000 
LUMES, PROCESSAMENTO DIGITAL COM 
ENTRADA E SAÍDA HDMI, VGA, A SER 
INSTALADO EM ESTRUTURA BOXTRUSS. 01 
COMPUTADOR, 01 PROCESSADOR LED SYNK, 
02 TÉCNICOS PARA OPERAR O PAINEL, 01 
CÂMERA HD DE TRANSMISSÃO. PARA SER 
UTILIZADO EM TRANSMISSÕES AO VIVO 

UND 12 

10 1 1 



42 

 
 

     
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA                  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – SE, CEP: 49.540-000 inscrito no CNPJ nº 13.101.308/0001-75, telefone (079) 3483-1212 

 

11 

LOCAÇÃO DE TRIO ELETRICO DE GRANDE 
PORTE - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LATERAL 
DIREITA: 36 LOW (GRAVE); 32 MID LOW (MÉDIO 
GRAVE); 24 MIDALTAS (CORNETAS). LATERAL 
ESQUERDA: 36 LOW (GRAVE); 32 MID LOW 
(MÉDIOGRAVE); 24 MID ALTAS (CORNETAS); 
FRENTE: 48 LOW (GRAVE); 40 MID LOW(MÉDIO 
GRAVE); 32 MID ALTAS (CORNETAS). FUNDO: 
48 LOW (GRAVE); 40MID LOW (MÉDIO GRAVE); 
32 MID ALTAS (CORNETAS). SONORIZAÇÃO 
(PA): MÉDIO GRAVE 8.000WTS; MÉDIA ALTAS 
8.000WTS; AGUDO 8.000 WTS;GRAVE 8.0000 
WTS. 02 CONSOLES DE 48 CANAIS . OBS: O 
TRIO PODE SER USADO COM 03(TRÊS) OU 04 
(QUATRO)VIAS; RETORNOS: RETORNO PARA 
VOZ 08 CAIXAS (D.A.S); APARELHO 8.000WTS; 
RETORNO PARA BACKING VOCAL; 02 CAIXAS 
COM 02 FALANTES DE15"; APARELHO 8.000 
WTS; RETORNO PARA BATERIA 04 CAIXAS DE 
SUB COM FALANTES; RETORNO ATIVO COM 
CROSSOVER; APARELHO 8.000 WTS; 
RETORNO PARA BAIXO 01 CONSOLE; CAIXA 
COM FALANTE DE SW18 E 02 DE 10;RETORNO 
PARA CAVAQUINHO 01 CONSOLE 120WTS; 
RETORNO PARA GUITARRA CONSOLE 
120WTS; RETORNO PARA PERCUSSÃO 02 SUB 
DE 18; 04 MÉDIO GRAVES; 02 D-3501 TI ND; 
GRAVE 8.000 WTS; MÉDIO GRAVE WTS A 
ALTAS; RETORNO PARA SAX 02 FALANTES DE 
15"; APARELHO 8.000 WTS; RETORNO PARA 
TECLADO PEAVEY KBA - 300; 30 MICROFONES; 
12 MICROFONES JTS; 20 GARRAS; 18 
PEDESTAIS. DADOS DA CARRETA: 
ESTRUTURA COM 25MT DE COMPRIMENTO; 
LARGURA DE 3,20M E ALTURA DE 4,80 MT; 
CAMARIM COM AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTU'S SPLIT; ENTRADA INDEPENDENTE E 
SANITÁRIO EXCLUSIVO; 02 (DOIS) 
BANHEIROS, SENDO UM PARA USO DOS 
ARTISTAS E OUTRO PARA USO DOS 
CONVIDADOS; GERADORES: 01 GERADOR DE 
250KVA E OUTRO GERADOR DE 180KVA; 
ILUMINAÇÃO: 32 SPOTS BRANCOS; 01 MESA 
DE ILUMINAÇÃO; 01 RACK; 08 COLOTRAM NO 

UND 5 

5 - - 
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PALCO SENDO 02 NO PALCO DIANTEIRO E 06 
DIRECIONADOS PARA O PÚBLICO. ATENÇÃO: 
O TRIO ELÉTRICO DEVERÁ SER ENTREGUE 
ABASTECIDO E EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DE TRANSITO. O CUSTO DE 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE 
TÉCNICA É DE RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO. 

12 

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO DE MÉDIO 
PORTE - ESPECIFICAÇÕES DO TRIO 
ELÉTRICO – MÍNIMO DE 08 METROS DE 
COMPRIMENTO – 2,4M DE LARGURA X 3,5M DE 
ALTURA) – 02 GRUPO GERADOR, SENDO 01 
DE RESERVA, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 30 KVA, PALCO TODO FORRADO 
DE GRAMA SINTÉTICA. SISTEMA DE SOM E 
PERIFÉRICOS – LATERAIS L/R: 24 GRAVES, 24 
MÉDIOS GRAVES, 24 CORNETAS TITÂNIO, 
FRENTE/FUNDO: 24 GRAVES, 24 MÉDIOS 
GRAVES, 24 CORNETAS TITÂNIO. 01 (UM) 
CONSOLE (MIX) DE 48 CANIS, MÍNIMO DE 16 
VIAS, 06 MONITORES DE CHÃO, 20 
MICROFONES, PARA ATENDER SHOW 
MUSICAL AO VIVO. O TRIO ELÉTRICO 
DEVERÃO TER OS EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 
PARA APRESENTAÇÃO DE GUITARRA, 
VIOLÃO, CAVAQUINHO, TECLADO, CONTRA-
BAIXO, SAX ALTO, SAX TENOR, TROMPETE, 
TROMBONE, BATERIA COMPLETA, CONGAS, 
TIMBAU, REPIQUE, 02 SURDOS E EFEITOS, 04 
(QUATRO) BACKING VOCAL. 

UND 5 
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13 

LOCAÇÃO DE MINI-TRIO - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MINI TRIO. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LATERAL 
DIREITA: 24 LOW (GRAVE); 16 MID LOW (MÉDIO 
GRAVE); 08 MID ALTAS (CORNETAS); 16 
TWITEES. LATERAL ESQUERDA: 16 LOW 
(GRAVE); 16 MID LOW (MÉDIO GRAVE);08 MID 
ALTAS (CORNETAS); 16 TWITEERS; FRENTE: 
16 LOW (GRAVE); 16 MID LOW (MÉDIO GRAVE); 
08 MID ALTAS (CORNETAS). FUNDO: 16 LOW 
(GRAVE); 16 MID LOW (MÉDIO GRAVE); 08 MID 
ALTAS (CORNETAS); PERIFÉRICOS: 01 MESA 
DE SOM DIGITAL DE 32 CANAIS; 01 
EQUALIZADOR; 02CROSSOVER DIGITAIS; 01 
PROCESSADOR DE EFEITOS; 01 
COMPRESSOR; AMPLIFICADORES: 14 
AMPLIFICADORES; 11 AMPLIFICADORES 
TIMES; 10 AMPLIFICADORES; SISTEMA DE 
PALCO: 06 MONITORES DE VOZ; 01 RETORNO 
DE BATERIA ELETRÔNICA (VIA FONE); 01 
RETORNO PARA TECLADO (VIA FONE); 01 
RETORNO PARA CONTRABAIXO (VIA FONE); 
01 MICROFONE SEM FIO; 25 MICROFONES 
COM FIO; 12 PEDESTAIS; 12 GARRAS; 14 VIA 
FONE. 01 CAMINHÃO TRUCADO; 01 GRUPO DE 
GERADOR DE 150KVA; 12 REFLETORES 500W; 
PALCO COM 4,0M X 2, 80M.ATENÇÃO: O MINI 
TRIO DEVERÁ SER ENTREGUE ABASTECIDO E 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DE 
TRANSITO. O CUSTO DE HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA É DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO.  

UND 5 

5 - - 
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14 

LOCAÇÃO DE PALCO 02 AGUAS EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TUBULAR - 
MEDINDO: 08 M DE LARGURA ÚTIL (BOCA DE 
CENA) X 08 M DE PROFUNDIDADE X 6M DE 
ALTURA NO MÍNIMO ( PÉ DIREITO DO PALCO 
ATÉ AS VARAS DE ILUMINAÇÃO, PODENDO 
VARIAR DE ACORDO COM O EVENTO) X 0,80 M 
DE ALTURA DE PALCO NO MÍNIMO ( EM 
RELAÇÃO AO PISO ONDE FICARA O PÚBLICO, 
PODENDO VARIAR ATÉ 2 M), COM 
COBERTURA, EM LONA ANTICHAMAS PRETA 
POR DENTRO E BRANCA POR FORA, ANTI 
FUNGO E BLACK OUT, PISO DO PALCO COM 
FORRAÇÃO EMBORRACHADA 
ANTIDERRAPANTETIPO LINÓLEO E 
ATERRAMENTO ( SENDO COMPOSTO POR 
VIGAS, ANDAIMES E PILARES EM TUBOS 
PATENTES, TENDO TABLADO COM 
COMPENSADO NASAL DE 15 MM), COM 
FECHAMENTO NA ÁREAS LATERAIS E 
TRASEIRA, UMA ESCADA MÓVEL DO SOLO 
PARA PISO , PODENDO SER MONTADA NA 
LATERAL. A SAÍDA DO PALCO É FECHADA EM 
TODO O SEU ENTORNO COM PAINÉIS DE 2M 
DE ALTURA. TODO O PALCO É INSTALADO 
COM CABO DE AÇO DE SEGURANÇA E OS 
MESMOS ENVELOPADOS COM CANTONETES 
DE POLIETILENO DO CHÃO ATÉ A ALTURA DE 
2M.  

UND 8 

6 2 2 

15 

  LOCAÇÃO DE  PALCO 02 AGUAS EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TUBULAR - 
MEDINDO: 14 M DE LARGURA ÚTIL (BOCA DE 
CENA) X 14 M DE PROFUNDIDADE X 6M DE 
ALTURA NO MÍNIMO ( PE DIREITO DO PALCO 
ATÉ AS VARAS DE ILUMINAÇÃO, PODENDO 
VARIAR DE ACORDO COM O EVENTO) X 0,80 M 
DE ALTURA DE PALCO NO MÍNIMO ( EM 
RELAÇÃO AO PISO ONDE FICARA O PÚBLICO, 
PODENDO VARIAR ATÉ 2 M), COM 
COBERTURA, EM LONA ANTICHAMAS PRETA 
POR DENTRO E BRANCA POR FORA, ANTI 
FUNGO E BLACK OUT, PISO DO PALCO COM 
FORRAÇÃO EMBORRACHADA 
ANTIDERRAPANTETIPO LINÓLEO E 
ATERRAMENTO ( SENDO COMPOSTO POR 
VIGAS, ANDAIMES E PILARES EM TUBOS 

UND 8 

6 2 2 
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PATENTES, TENDO TABLADO COM 
COMPENSADO NASAL DE 15 MM), COM 
FECHAMENTO NA ÁREAS LATERAIS E 
TRASEIRA, UMA ESCADA MÓVEL DO SOLO 
PARA PISO , PODENDO SER MONTADA NA 
LATERAL. A SAÍDA DO PALCO É FECHADA EM 
TODO O SEU ENTORNO COM PAINÉIS DE 2M 
DE ALTURA. TODO O PALCO É INSTALADO 
COM CABO DE AÇO DE SEGURANÇA E OS 
MESMOS ENVELOPADOS COM CANTONETES 
DE POLIETILENO DO CHÃO ATÉ A ALTURA DE 
2M. 

16* 

LOCAÇÃO DE PALCO 02 AGUAS EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TUBULAR - 
MEDINDO: 12 M DE LARGURA ÚTIL (BOCA DE 
CENA) X 12 M DE PROFUNDIDADE X 6M DE 
ALTURA NO MÍNIMO ( PÉ DIREITO DO PALCO 
ATÉ AS VARAS DE ILUMINAÇÃO, PODENDO 
VARIAR DE ACORDO COM O EVENTO) X 0,80 M 
DE ALTURA DE PALCO NO MÍNIMO ( EM 
RELAÇÃO AO PISO ONDE FICARA O PÚBLICO, 
PODENDO VARIAR ATÉ 2 M), COM 
COBERTURA, EM LONA ANTICHAMAS PRETA 
POR DENTRO E BRANCA POR FORA, ANTI 
FUNGO E BLACK OUT, PISO DO PALCO COM 
FORRAÇÃO EMBORRACHADA 
ANTIDERRAPANTETIPO LINÓLEO E 
ATERRAMENTO ( SENDO COMPOSTO POR 
VIGAS, ANDAIMES E PILARES EM TUBOS 
PATENTES, TENDO TABLADO COM 
COMPENSADO NASAL DE 15 MM), COM 
FECHAMENTO NA ÁREAS LATERAIS E 
TRASEIRA, UMA ESCADA MÓVEL DO SOLO 
PARA PISO , PODENDO SER MONTADA NA 
LATERAL. A SAÍDA DO PALCO É FECHADA EM 
TODO O SEU ENTORNO COM PAINÉIS DE 2M 
DE ALTURA. TODO O PALCO É INSTALADO 
COM CABO DE AÇO DE SEGURANÇA E OS 
MESMOS ENVELOPADOS COM CANTONETES 
DE POLIETILENO DO CHÃO ATÉ A ALTURA DE 
2M. 

UND 9 

7 1 1 

17** 

LOCAÇÃO DE PALCO 02 AGUAS EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TUBULAR - 
MEDINDO: 12 M DE LARGURA ÚTIL (BOCA DE 
CENA) X 12 M DE PROFUNDIDADE X 6M DE 
ALTURA NO MÍNIMO ( PÉ DIREITO DO PALCO 

UND 3 

3 - - 



47 

 
 

     
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA                  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – SE, CEP: 49.540-000 inscrito no CNPJ nº 13.101.308/0001-75, telefone (079) 3483-1212 

 

ATÉ AS VARAS DE ILUMINAÇÃO, PODENDO 
VARIAR DE ACORDO COM O EVENTO) X 0,80 M 
DE ALTURA DE PALCO NO MÍNIMO ( EM 
RELAÇÃO AO PISO ONDE FICARA O PÚBLICO, 
PODENDO VARIAR ATÉ 2 M), COM 
COBERTURA, EM LONA ANTICHAMAS PRETA 
POR DENTRO E BRANCA POR FORA, ANTI 
FUNGO E BLACK OUT, PISO DO PALCO COM 
FORRAÇÃO EMBORRACHADA 
ANTIDERRAPANTETIPO LINÓLEO E 
ATERRAMENTO ( SENDO COMPOSTO POR 
VIGAS, ANDAIMES E PILARES EM TUBOS 
PATENTES, TENDO TABLADO COM 
COMPENSADO NASAL DE 15 MM), COM 
FECHAMENTO NA ÁREAS LATERAIS E 
TRASEIRA, UMA ESCADA MÓVEL DO SOLO 
PARA PISO , PODENDO SER MONTADA NA 
LATERAL. A SAÍDA DO PALCO É FECHADA EM 
TODO O SEU ENTORNO COM PAINÉIS DE 2M 
DE ALTURA. TODO O PALCO É INSTALADO 
COM CABO DE AÇO DE SEGURANÇA E OS 
MESMOS ENVELOPADOS COM CANTONETES 
DE POLIETILENO DO CHÃO ATÉ A ALTURA DE 
2M. 

18 

LOCAÇÃO DE CAMARINS - ESTRUTURA DE 
OCTANORMEANIDIZADO, COM PERFIS DE 
ALUMÍNIO E FECHAMENTO EM TS ITALIANO, 
BRANCO, COM MEDIDAS DE 4,00M X 4,00, 
PORTA E FECHADURAS TOTALMENTE EM 
PERFEITO ESTADO, CLIMATIZADOS, COM 
PAINÉIS DE VIDRO ONDE É NECESSÁRIO, 
REVESTIDO DE CARPETE, TER CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 10(DEZ) PESSOAS, EQUIPADO 
COM 2(DUAS0 CESTAS DE LIXO GRANDES, 2 
(DUAS0 MESAS DE PLÁSTICOS COM 
4(QUATRO) CADEIRAS, 4 (QUATRO) 
POLTRONAS, 01 (UM) SOFÁ DE 3(TRÊS) 
LUGARES, 1(UM) ESPELHO CORPO INTEIRO, 
01 (UM) FRIGOBAR, SANITÁRIO QUÍMICO COM 
ACESSO PELO LADO DO CAMARIM, 3(TRÊS) 
TOMADAS TRIPOLAR COM ADAPTADORES, 
ILUMINAÇÃO BÁSICA COM LUMINÁRIA DE 
400W E DEMAIS ACESSÓRIOS PARA 
FUNCIONAMENTO DO MESMO.  

UND 16 

12 2 2 
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19 * 

LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTO - 
DEVERÃO SER DE CHAPAS METÁLICAS COM 
ESTRUTURAS TUBULARES PARA PROTEÇÃO 
DO PALCO E ÁREA DO EVENTO BACKSTAGE, 
MENDIDO 2,0 X 2,0 M CADA.  

UND 3000 

2500 250 250 

20 ** 

LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTO - 
DEVERÃO SER DE CHAPAS METÁLICAS COM 
ESTRUTURAS TUBULARES PARA PROTEÇÃO 
DO PALCO E ÁREA DO EVENTO BACKSTAGE, 
MENDIDO 2,0 X 2,0 M CADA. 

UND 1000 

- - - 

21 

LOCAÇÃO DE ENTRADAS - COM 
DISCIPLINADORES 6,0 X 6,0 M, COM 
COBERTURA EM TOLDO E ESTRUTURA 
ALUMÍNIO.  

UND 10 

10 - - 

222 

LOCAÇÃO DE ENTRADAS - COM 
DISCIPLINADORES 10,0 X 5,0 M, COM 
COBERTURA EM TOLDO E ESTRUTURA 
ALUMÍNIO. 

UND 10 

10 - - 

23 

LOCAÇÃO DE PRATICAVEIS PANTOGRÁFICOS 
- MEDINDO 2,0 X 1,0 X 0,40 CM DE ALTURA 
CADA, EM ALUMÍNIO, COM PISO FORRADO EM 
CARPETE E RODEIRAS 

UND 100 

100 - - 

24 
LOCAÇÃO DE 01 GRID - 10 X 08 COM 4 DE 
ALTURA EM ESTRUTURA METÁLICA Q30  

UND 10 
8 1 1 

25 

LOCAÇÃO DE BARRICADAS COM MONTAGEM 
E DESMONTEM DE BARRICADA FIXA DE 
CONTENÇÃO DE PÚBLICO - ESTRUTURA DE 
GRADE DE BARRICADA DE CONTENÇÃO E 
PROTEÇÃO DE PÚBLICO, DO TIPO ALTO-
SUSTENTÁVEL, COM PISO MEDINDO 2,00M X 
1,00 FIXADAS UMA AS OUTRAS POR PINOS 
METÁLICOS DE AÇO CONTRAPINADOS E 
PARAFUSOS, COM MÃO DE FORÇA, DEGRAUS 
PARA SEGURANÇA, FABRICADA EM 
QUADROS METÁLICOS DE METALON 
ZINCADO, REVESTIDO EM CHAPA DE 
ALUMÍNIO NA BASE E NA PARTE FRONTAL 

UND 1000 

800 100 100 

26 

LOCAÇÃO DE GERADOR: COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 180KVA TRIFASICO, TENSAO 
40/380/220/110 VCA, 60HZ, DISJUNTOR DE 
PRESTAÇÃO, SILENCIADO EM NÍVEL DE 
RUÍDOS SONOROS DE 82 DB DE ENERGIA 
ELÉTRICA DIMENSIONADA DE ACORDO COM 
A POTÊNCIA DO GRUPO GERADOR, 
ABASTECIDO.  

UND 10 

8 1 1 
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27 

LOCAÇÃO DE GERADOR: COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 250KVA TRIFASICO, TENSAO 
40/380/220/110 VCA, 60HZ, DISJUNTOR DE 
PRESTAÇÃO, SILENCIADO EM NÍVEL DE 
RUÍDOS SONOROS DE 82 DB DE ENERGIA 
ELÉTRICA DIMENSIONADA DE ACORDO COM 
A POTÊNCIA DO GRUPO GERADOR, 
ABASTECIDO. 

UND 10 

8 1 1 

28 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 
MÉDIO PORTE-01, MESA DO COMANDO 
DIGITAL DE NO MÍNIMO 512 CANAIS COM 80 
CANAIS DIRETO DE DIMMERS; 01 SISTEMA 
OPERACIONAL  DMX512 COM NO MÍNIMO DE 
04 KVA  POR CANAL 01 CHAVE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA TRIFÁSICA COM NO 
MÍNIMO DE 150 A PÔR FASE; 12 REFLETORES 
PAR LEG, 24 REFLETORES PAR – 64 FOCOS 
1,2 E 5 COM 1000W X 110V, 16 REFLETORES 
PAR – 56 COM 100W X 120 V ; 02 BATERIAS DE 
MINI BRUTT CORR. 06 LÂMPADAS DWEX 
1000W; 04 SUPERSTOBO 1500W; 03 CABOS AC 
DE 50MM MÍNIMO DE 35MM 40M DE 
COMPRIMENTO, ANTICHAMAS, 12 
MOVINGHED SPOT 575 01 CANHÃO SEGUIDOR 
DE 1200W. 

UND 10 

8 1 1 

29 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO CÊNICA 
(REFLETORES) - KIT COM 30 REFLETORES, 
COM GELATINAS COM CORES VARIADAS, 
COM LÂMPADAS DE 1000W CADA.  

UND 10 

8 1 1 

30 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED INDOOR – COM 
10MM PIXEL/PITCH E MODULO DE 
60MMX800MM 

UND 20 
15 3 2 

31 

LOCAÇÃO DE KIT BÁSICO DE ILUMINAÇÃO 
PEQUENO PORTE – PARA EVENTO DE 
PEQUENO PORTE, LUZ CÊNICA DE 
MOVIEREDS, LUZ DE LED, MOVIELIGHTS, 
LUZES QUENTES E FRIAS, REFLETORES 
DIVERSOS, MESA PROFISSIONAL PARA 
CONTROLE DE ILUMINAÇÃO, INCLUINDO 
ILUMINAÇÃO, OPERADORES E 
DESMONTAGEM.  

UND 16 

12 2 2 
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32  

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE – 1 SISTEMA COM 3 VIAS P.A ALTAS E 
32 SUB GRAVES, OBS: ALTAS COM 2X12+ 
DRIVE, SUB COM 2X18 DE NO MÍNIMO 800 
WATTS, 1 CONSOLE DE 48 CANAIS DIGITAL, 
UM GERENCIADOR DE FREQUÊNCIA, 1 DVD 
PLAYER; MONITOR: 1 CONSOLE DE 48 CANAIS 
DIGITAL, 1 GERENCIADOR DE FONE DE BOA 
QUALIDADE E COM AMPLIFICADOR; VIAS: 12 
VIAS DE MONITOR, OBS. 2X12+DRIVE DE BOA 
APARÊNCIA E BOA QUALIDADE, 2 SUB DE 
BATERIA (COM ALTAS), OBS. 2X18 COM NO 
MÍNIMO 600 WATTS, 2 DDIDEFILL (3VIAS0 
FALANTES DE 18 E 12 + DRIVE, OBS. ALTAS 
COM 2X12+DRIVE, SUB COM 2X18 DE NO 
MÍNIMO 800 WATTS; MONITOR INSTRUMENTO: 
1 CABEÇOTE COM DUAS  CAIXAS COM 
FALANTES DE 18 E 10 – BASS, OBS. 18 COM NO 
MÍNIMO 800 WATTS, 4X10, 1 CABEÇOTE DE 
GUITARRA COM CAIXA DE 4X12, 1 CUBO DE 
GUITARRA COM 2X12, 1 CABEÇOTE DE 
TECLADO COM NO MÍNIMO 3,00 WATTS, 01 
BATERIA ACÚSTICA IMPORTADA COMPLETA 
COM FERRAGENS  E ESTANTES DE PRATOS, 
02 AMPLIFICADORES DE GUITARRA TIPO JAZZ 
OU SIMILAR, 30 PEDESTAIS DE MICROFONE 
TIPO GIRAFA ARTICULADO, 04 MICROFONES 
SEM FIO UHF DEMÃO DE ACORDO COM O 
RIDER TÉCNICO DA BANDA O SIMILAR COM A 
MESMA QUALIDADE, MEDIANTE APROVAÇÃO 
DO CONTRATANTE, MICROFONES DIVERSOS 
SEGUNDO RIDER TÉCNICO DAS BANDAS, OU 
SIMILAR COM A MESMA QUALIDADE TÉCNICA, 
MEDIANTE APROVAÇÃO DE CONTRATANTE, 
ESTRUTURA DE HOUSEMIX.  

UND 6 

5 - 1 

33* 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE 
PORTE – 02 MESAS DIGITAIS, 56 CANAIS DE 
ENTRADA, EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 
COMPRESSOR, GATE POR CANAL, 24 CANAIS 
DE SAÍDA COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 
BANDAS POR CANAL, 2 FONTES DE 
ALIMENTAÇÃO; SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
LINEARRAY, INDUSTRIALIZADO E 
ACOMPANHADO POR SOFT DO FABRICANTE, 
COMPOSTO POR 16 CAIXAS TREE – WAY POR 
LADO, COBERTURA VERTICAL DE 10 GRAUS, 

UND 16 

12 2 2 
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HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMAS DE 
BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA DE 
ACESSÓRIO PARA TRABALHAR EM 
GROUNDSTACKED, 16 CAIXAS DE SUB GRAVE 
COM 2 FALANTES DE 18 CADA, POR LADO: 
SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 6 RACK DE 
POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE 
D, COM NO MÍNIMO 2400 WATTS RMS POR 
CANAL EM 2 ONHS; 01 PROCESSADOR 
DIGITAL COM 4 ENTRADAS  E 12 SAIDAS; 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE 
SISTEMA ATRAVÉS DE TABLETE OU 
COMPUTADOR; 01 MULTICABO DE 56 CANAIS 
DE ENTRADA, TRANSFORMADOR DE FASE 
POR CANAL COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
60 METROS PARA 0 PROCESSAMENTO; 
MAINPOWER TRIFÁSICO DE 63 AMPERES POR 
FASE, REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO 
E AMPERÍMETRO; SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO ENTRE P.A E MONITOR;  
SISTEMA COM 16 MONITORES PASSIVOS 
TWOWAY COM 02 FALANTES DE 12” E 1 DRIVE 
CADA; SISTEMA DE COM 2 RACKS DE 
POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CADA 
COM POSSIBILIDADE DE ATENDER 12 VIAS 12 
VIAS DE MONITORAÇÃO; SIDEFILL 
COMPOSTO POR 3 CAIXAS TREE-WAY DE 
ALTA FREQUÊNCIA E 3 DE SUB GRAVE COM 
FALANTES  DE 18” POR LADO; SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO DO 
SIDEFILL COMPOSTO POR 01 RACK COM 4 
AMPLIFICADORES CLASSE D, POTENCIA 
MÍNIMA DE 1000 WATTS POR CANAL; 
MAINPOWER TRIFÁSICO  DE 125 AMPERES 
POR FASE; REGULADOR DE TENSÃO, 
VOLTÍMETRO, AMPERIMETRO E 
TRANSFORMADOR ISOLADO DE 10.000 
WATSS PARA ALIMENTAÇÃO EM 110 VOLTS; 
DELAY: 02 LINHAS COM 06 CAIXAS LINEA 
RAYTREE-WAY, CONETIVA VERTICAL DE 10 
GRAUS, COBERTURA HORIZONTAL DE 120 
GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARA 
ELEVAÇÃO DO EQUIPAMENTO, SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE POTENCIA 
COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, 
PONTECIA MÍNIMA DE 2.400 WATTS.  
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34 ** 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE 
PORTE – 02 MESAS DIGITAIS, 56 CANAIS DE 
ENTRADA, EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 
COMPRESSOR, GATE POR CANAL, 24 CANAIS 
DE SAÍDA COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 
BANDAS POR CANAL, 2 FONTES DE 
ALIMENTAÇÃO; SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
LINEARRAY, INDUSTRIALIZADO E 
ACOMPANHADO POR SOFT DO FABRICANTE, 
COMPOSTO POR 16 CAIXAS TREE – WAY POR 
LADO, COBERTURA VERTICAL DE 10 GRAUS, 
HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMAS DE 
BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA DE 
ACESSÓRIO PARA TRABALHAR EM 
GROUNDSTACKED, 16 CAIXAS DE SUB GRAVE 
COM 2 FALANTES DE 18 CADA, POR LADO: 
SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 6 RACK DE 
POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE 
D, COM NO MÍNIMO 2400 WATTS RMS POR 
CANAL EM 2 ONHS; 01 PROCESSADOR 
DIGITAL COM 4 ENTRADAS  E 12 SAIDAS; 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE 
SISTEMA ATRAVÉS DE TABLETE OU 
COMPUTADOR; 01 MULTICABO DE 56 CANAIS 
DE ENTRADA, TRANSFORMADOR DE FASE 
POR CANAL COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
60 METROS PARA 0 PROCESSAMENTO; 
MAINPOWER TRIFÁSICO DE 63 AMPERES POR 
FASE, REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO 
E AMPERÍMETRO; SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO ENTRE P.A E MONITOR;  
SISTEMA COM 16 MONITORES PASSIVOS 
TWOWAY COM 02 FALANTES DE 12” E 1 DRIVE 
CADA; SISTEMA DE COM 2 RACKS DE 
POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CADA 
COM POSSIBILIDADE DE ATENDER 12 VIAS 12 
VIAS DE MONITORAÇÃO; SIDEFILL 
COMPOSTO POR 3 CAIXAS TREE-WAY DE 
ALTA FREQUÊNCIA E 3 DE SUB GRAVE COM 
FALANTES  DE 18” POR LADO; SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO DO 
SIDEFILL COMPOSTO POR 01 RACK COM 4 
AMPLIFICADORES CLASSE D, POTENCIA 
MÍNIMA DE 1000 WATTS POR CANAL; 
MAINPOWER TRIFÁSICO  DE 125 AMPERES 
POR FASE; REGULADOR DE TENSÃO, 

UND 4 

4 - - 
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VOLTÍMETRO, AMPERIMETRO E 
TRANSFORMADOR ISOLADO DE 10.000 
WATSS PARA ALIMENTAÇÃO EM 110 VOLTS; 
DELAY: 02 LINHAS COM 06 CAIXAS LINEA 
RAYTREE-WAY, CONETIVA VERTICAL DE 10 
GRAUS, COBERTURA HORIZONTAL DE 120 
GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARA 
ELEVAÇÃO DO EQUIPAMENTO, SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE POTENCIA 
COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, 
PONTECIA MÍNIMA DE 2.400 WATTS. 

35 
LOCAÇÃO DE TORRES DE SONORIZAÇÃO 
PARA P.A. 

UND 20 
   

36 

LOCAÇÃO DE TOLDO MEDINDO 08X08M – 
LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TOLDO ABERTO, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 08 METROS DE 
FRENTE X 08 METROS DE PROFUNDIDADE, 
COM 02 METROS ALTURA EM SEUS PÉS DE 
SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA 
EM TOLDO GALVANIZADO, PARA USO 
PÚBLICO EM GERAL.  

UND 30 

   

37 

LOCAÇÃO DE TOLDO MEDINDO 06X06M – 
LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TOLDO ABERTO, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 06 METROS DE 
FRENTE X 06 METROS DE PROFUNDIDADE, 
COM 02 METROS ALTURA EM SEUS PÉS DE 
SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA 
EM TOLDO GALVANIZADO, PARA USO 
PÚBLICO EM GERAL. 

UND 50 

30 10 10 

38 

LOCAÇÃO DE TOLDO MEDINDO 05X05M – 
LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TOLDO ABERTO, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 06 METROS DE 
FRENTE X 06 METROS DE PROFUNDIDADE, 
COM 02 METROS ALTURA EM SEUS PÉS DE 
SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA 
EM TOLDO GALVANIZADO, PARA USO 
PÚBLICO EM GERAL. 

UND 60 

40 10 10 
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39 

LOCAÇÃO DE TOLDO MEDINDO 04X04M – 
LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TOLDO ABERTO, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 04 METROS DE 
FRENTE X 04 METROS DE PROFUNDIDADE, 
COM 02 METROS ALTURA EM SEUS PÉS DE 
SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA 
EM TOLDO GALVANIZADO, PARA USO 
PÚBLICO EM GERAL. 

UND 60 

40 10 10 

40 

EQUIPE DE SEGURANÇA PARA GARANTIR A 
ORGANIZAÇÃO, PATRULHAMENTO E REVISTA 
NO ACESSO AO EVENTO, A FIM DE GARANTIR 
A ORDEM E A SEGURANÇA DO PÚBLICO EM 
GERAL, DEVIDAMENTE FARDADOS E 
IDENTIFICADOS COM CRACHÁS, 
DEVIDAMENTE CAPACITADOS PARA TAL 
ATIVIDADE. 

UND 200 

150 30 20 

        

 
Obs. 
(*) COTA PRINCIPAL 

(**) COTA RESERVADA PARA ME E/OU EPP 
 
 
4. COMPROVAÇÕES DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

4..1 Comprovante de Inscrição ou Registro de Pessoa Jurídica e de seus responsáveis técnicos 

no Conselho Regional de Classe (CREA/CAU/CRT), válida na data de abertura da Licitação.  

 

4.2 Comprovação de o licitante possuir em seu quadro, ou ter à sua disposição na data da 

licitação, profissional (responsável técnico) de nível  técnico e/ou superior/tecnólogo, detentor de 

01 (um) ou mais ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emitido por pessoa jurídica direito 

público ou privado, registrado no CREA/CAU/CRT e acompanhados da respectiva CAT – 

Certidão de Acervo Técnico, comprovando ter o profissional executado os serviços com 

características técnicas compatíveis com o objeto da presente licitação, nas seguintes 

modalidades: 

 

4.3 - Para os itens 14 a 23 e 33 ao 39 (palcos, camarins, camarotes, arquibancadas, placas de 

fechamento, toldos, tendas, barricadas, etc.) que referem-se as atividades de montagem, 

desmontagem de estruturas, instalações e operação – Os profissionais da modalidade Civil, 

Mecânica, Metalúrgica e Arquitetura, tais como: Engenheiro Civil, Engenheiro de Fortificação e 
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Construção, Engenheiro Mecânico e Engenheiro de Operação – Mecânica, Arquiteto ou 

Engenheiro Arquiteto (Resolução CONFEA nº 218/1973 e Resolução CAU/BR nº. 21/2012); 

 

4.4 - Para os itens 01/02/03/07/09/10/11/12/13/24 ao 33 (iluminação, sonorização, gerador, painel 

de LED, mesa de som, trio elétrico etc.) – Os profissionais da modalidade Eletricista, Eletrônico 

e Eletrotécnico, tais como: Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico, Engenheiro em 

Eletrotécnico, Tecnólogo em Eletricidade, Tecnólogo em Eletrônica, Técnico em Eletrotécnica, 

Técnico em Eletricidade, Técnico em Eletrônica (Resolução CONFEA nº 218/1973 e Resolução 

CFT nº 042/2018 – Anexo I); 

 

4..5 - Para o item 04 (Banheiros químicos) – Os profissionais da modalidade Sanitarista e Químico, 

tais como: Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Químico, Engenheiro Industrial modalidade 

Química e Técnico em Química (Resolução CONFEA nº 218/1973 e Resolução CFT nº 042/2018 

– Anexo I). Licença ambiental concedida pelo órgão de controle ambiental do domicílio do licitante, 

válida para a data de abertura da Licitação comprovando que a empresa licitante está apta para 

prestar o serviço descrito no item de sanitários químicos. 

 

4..6- Na hipótese dos atestados e as correspondentes CAT – Certidão de Acervo Técnico serem 

apresentados por outros profissionais com características curriculares  idênticas,   similares   ou   

resultantes   da   micro   áreas   do   conhecimento dos profissionais relacionados acima para 

cada item/serviço, o setor técnico de engenharia do município fará uma análise sobre a 

correlação e pertinência do profissional com o serviço/item a ser executado, podendo inclusive, 

exercer o disposto no art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93 perante os órgãos de fiscalização e 

conselhos de classe. 

 

4.7 Para os itens 05 e 37 (segurança desarmados) - Comprovante de Inscrição ou Registro de 

Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Administração (CRA), válida na data da abertura da 

Licitação e Autorização da Polícia Federal de acordo com a Portaria DPF Nº 3233 DE 10/12/2012;  

 

4.7.1 Outros documentos exigidos para os participantes dos itens 05 e 40 

“SEGURANÇA DESARMADA”. 

a) Declaração da empresa licitante, declarando que a mesma possui quadro de pessoal 

especializado, comprovando através de carteira de trabalho ou contrato de prestação de 

serviços, contendo todos os EPI’s e uniforme, bem como curso de formação e 

disponibilidade para execução dos serviços no evento, nos termos do art 30, inciso II da 

Lei Federal nº 8666/93. 

b) Apresentar certificados de formação de 10 (dez) vigilantes em dia Conforme Portaria 

3233 de 2012 DPF - Art. 19 Parágrafo Único. 

c) Alvará de funcionamento emitido pela Polícia Federal através de publicação no Diário 

Oficial da União, constando o nº do certificado de segurança. 
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d) O LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deve disponibilizar todas 

as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, sendo que estas e outras informações complementares 

poderão ser requeridas mediante diligência. 

e) Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante legal da empresa, de que, 

sendo vencedora da Licitação, se responsabiliza por quaisquer danos causados por seus 

empregados ao município e servidores da CONTRATANTE, dentro da área e 

dependências onde serão prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de bens 

do município e de terceiros, seja por omissão ou negligência de seus empregados. 

 

4.8 comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se 

fará da seguinte forma: 

a) Cópia do Contrato Social devidamente registrado; 

c) Cópia do Contrato Social em se tratando de empresa LTDA, ou cópia da ata de eleição 

devidamente publicada, em se tratando de Sociedade Anônima; 

d) Cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante onde constem os 

profissionais como Responsáveis Técnicos ou; 

e) Contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa e o profissional. 

 

4.9 – Para o item 06 – (bombeiros civis) - Declaração da empresa licitante, declarando que a 

mesma possui quadro de pessoal especializado, comprovando através de carteira de trabalho ou 

contrato de prestação de serviços, contendo todos os EPI’s e uniforme, bem como curso de 

formação e disponibilidade para execução dos serviços no evento, nos termos do art 30, inciso II 

da Lei Federal nº 8666/93. 

b) Certificado de credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Sergipe. 

c) Comprovante de formação de no mínimo 10 (dez) Bombeiros Civil, emitido por escola 

de formação autorizada pelo Corpo de Bombeiros. 

d) Atestado de brigada emitido pelo Corpo de bombeiros Militar 

 

 

4.10 A Apresentação dos documentos relacionados nos itens 10.3.2 a 10.3.8, estão 

condicionados aos itens que serão apresentados pela empresa licitante em sua proposta 

de preços, haja vista, que o critério de julgamento desta licitação é o de menor preço por 

item, ficando a critério da empresa licitante apresentar proposta para todos ou apenas 

alguns dos itens daqueles previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital; 

 

4.11 Se a empresa licitante apresentar proposta de preço para os itens que exijam a 
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apresentação dos documentos técnicos e a mesma não apresentar, a empresa será 

inabilitada apenas no item em que não foi apresentado o documento.  

 

5  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.1 Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido mínimo 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor total adjudicado a empresa. 

 

5.2 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante 

 
5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 
5.1 – Prazos para a prestação dos serviços: 
 
a) Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria demandante, a 
Secretaria fazer a solicitação encaminhara ordem de serviço pra prestação de serviços 
 
b) Os Serviços serão executados no Município de Nossa Senhora Aparecida, eventos 
festivos (aniversario da cidade, festa das barracas, apresentações, e será executado nos locais 
indicados de cada evento, dentro do perímetro que abrangem o Município 
 
5.2 – Locais para realização dos eventos: 
 
a) A CONTRATADA deverá fornecer cronograma de forma detalhada do período previsto 
para execução dos serviços. Tal cronograma servirá como base para a equipe de fiscalização 
da CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços prestados e avaliar o reembolso mensal 
das obras. 
 
5.3 – Condições para a execução dos serviços: 
 
a) Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas 
pelos 
fabricante dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos 
bens instalados; 
 
 A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e equipamentos 
de segurança no trabalho (EPI´s) necessários à realização dos serviços; 
 
Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, 
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem 
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção 
individual de seus funcionários; 
 
 A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades 
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de viabilizar 
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a segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de 
qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços 
a serem prestados; 
 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 A empresa contratada deverá disponibilizar número de funcionários suficientes para a perfeita 

operação dos equipamentos de sonorização, iluminação, montagem e instalação do palco e 

banheiros, sendo todos os seus encargos por conta da CONTRATADA que será responsável 

ainda pelos gastos com estadia e alimentação de todos os seus funcionários. A contratada 

deverá disponibilizar uniformes de identificação a todos os funcionários que operaram os 

equipamentos de sonorização, vídeo e iluminação; 

 

6.2 A realização dos eventos com montagem das estruturas e instalação dos equipamentos ou 

serviços de segurança será realizada na zona urbana do município conforme necessidade da 

Prefeitura, devendo as estruturas e equipamentos ser desmontadas dentro de um prazo de 24 

(vinte e quatro) horas após a realização dos eventos; 

 

6.3. A responsabilidade técnica pela estrutura do palco, as instalações elétricas e sanitárias 

químicos é exclusiva da contratada. Os profissionais técnicos da contratada deverá atestar o 

bom funcionamento da estrutura montada, instalação elétrica e demais.  

 

6.4. Emitir até o termino do prazo de execução dos serviços, as ART/RRT/TRT expedidos 

pelos Conselhos de Classe de acordo com o item/serviço executado, pelos serviços de 

engenharia pertinentes ao objeto da licitação, conforme o caso, para acompanhamento e 

manutenção da montagem de palco, som, luz e gerador, os quais deverão ser emitidas as 

competentes ART/RRT/TRT. 

 

6.5. Existindo qualquer imprevisto de ordem técnica que comprometa a segurança e a integridade 

física de profissional artístico ou popular é de inteira responsabilidade da contratada, não sendo 

solidário o Município de Nossa Senhora Aparecida. 

 

6.6. O serviço só será recebido após serem observados os padrões de qualidade, e os 

equipamentos e materiais que exijam na sua montagem/instalação técnico responsável, deverão 

estar acompanhados das ART/RRT/TRT. 

 

6.7 Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos 

e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, 

quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas; 



59 

 
 

     
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA                  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – SE, CEP: 49.540-000 inscrito no CNPJ nº 13.101.308/0001-75, telefone (079) 3483-1212 

 

 
5. FISCALIZAÇÃO 

 
5.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 serão fiscalizados pelos servidores 

EDUARDO LIMA LUZ DE OLIVEIRA, CPF: 060.679.885-49,  lotada na Secretaria Municipal de 
administração e Finanças, nomeado pela portaria nº 04/2023, e IRIS CARLA SANTOS ALMEIDA, 
CPF: 085.029.445-25, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,  e JOSE VALTER DE MELO 
NETO, CPF: 412.068.348-62, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social nomeado pela 
portaria nº 04/2023, designado pela Contratante para acompanhar e fiscalizar execução do 
presente Contrato. 
 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução 
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para 
garantir a qualidade desejada; 
 

§2º - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais. 

 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
6.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 

segurança e do regular funcionamento da administração. 

 
6.2.  Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, 
mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
 
6.3 . O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
 
 6.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
6.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, 

mas apenas mera expectativa de contratação. 

 
6.6.  A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação 

de fornecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de 

Empenho. 

 
6.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações 

dela decorrentes. 
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6.8.  A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços 

praticados no Registro objeto dessa licitação. 

 
6.9.  A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor da Prefeitura 

Municipal de Nossa Senhora Aparecida. 

 
6.10  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem 
e inclui se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
 
6.11Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo e-mail licita.pmaparecida@gmail.com. 
 
6.12 Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no 
horário de 08hs00min às 12hs00min, no Setor de Licitações da Prefeitura de Nossa Senhora 
Aparecida, Avenida  Abdon Jose Barreto, S/N – Centro, Nossa Senhora Aparecida – Sergipe – 
ou pelo e-mail licita.pmaparecida@gmail.com ; 
 
6.13 Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo – Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 
6.14 No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente:. - Alterar as condições, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados na forma da 
legislação vigente; 
 
6.15  Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando 
ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto 
na Lei Federal n° 8.666/93. 
 

Nossa Senhora Aparecida/SE, 03 de julho de 2023. 
 
 

__________________________________________ 
Sheila Cristina Silva Melo 

SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER 
 

 
Ratifico Em, ____ de julho de 2023. 

 
__________________________ 

Jeane de Jesus Barreto 
Prefeita Municipal 

 

mailto:licita.pmaparecida@gmail.com
mailto:licita.pmaparecida@gmail.com
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 
AO 
MUNICÍPIO DE ___________________ 
EMPRESA LICITANTE: 
__________________________________ 
DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 
ATT: PREGOEIRO(A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/20--. 

 
Prezados Senhores, 
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e 
anexos. 

 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unid Período 

 
Valor da Diária 

(24 horas) 

 
Valor Total 

01      

02      

03      

04      

05      

06      

07      

Valor Total  R$  

 
Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra 

classificação ou desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais 

impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais 

impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade 

da proposta comercial não correrá. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 

necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e 

seus anexos, bem como da fiscalização da Prefeitura de _____________. 

 

Na execução da prestação dos serviços/fornecimento observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela 
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perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e 

padrões da Prefeitura de _______________. 

 

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços/fornecimento cotados e 

classificados em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações 

solicitadas. 

 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do 

art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.Declaramos que estamos de pleno acordo com todas 

as condições estabelecidas no edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as 

obrigações e responsabilidades especificadas no edital, Termo de Referência e no 

contrato. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer 

outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos 

em virtude de expectativa inflacionária, e deduzidos os descontos eventualmente 

concedidos. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de 

imediato, contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 

 
Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

                DADOS DA EMPRESA: 

a) RAZÃO SOCIAL: 

b) CNPJ/MF: 

c) ENDEREÇO: 

d) CIDADE/UF: 

e) CEP: 

f) TEL./FAX: 

g) E-MAIL: 

h) BANCO: 

i) AGÊNCIA: 

j) CONTA: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA 

DO CONTRATO: 

a) NOME: 

b) ENDEREÇO: 
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c) CEP: 

d) CIDADE/UF: 

e) CPF/MF: 

f) RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

g) CARGO/FUNÇÃO: 

h) NATURALIDADE: 

i) NACIONALIDADE: 

j) E-MAIL: 

 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VII 

 
     MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ___/20__ 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS TIPO: ILUMINAÇÃO, 

ESTRUTURAS, SONORIZAÇÃO, GERADOR E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS PARA 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE, na qualidade de órgão 

gerenciador,  com sede na AVENIDA ABDON JOSE BARRETO, Nº 1223, BAIRRO CENTRO, 

NOSSA SENHORA APARECIDA – SE, CEP: 49.540-000, inscrito no CNPJ sob o Nº 

13.101.308/0001-75, neste ato representado por seu Prefeita Municipal, JEANE DE JESUS 

BARRETO, brasileira, portadora do RG Nº 112.0503 – SSP/SE e do CPF nº 588.198.515-04, 

residente e domiciliada na Avenida Abdon Jose Barreto, Nº 912, bairro centro, Nossa senhora 

Aparecida estado de Sergipe, CEP: 49.540-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, tendo como órgãos participantes, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

NOSSA SENHORA APARECIDA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 

Abdon José Barreto, nº 1223 – Centro, CEP 49.540-000, CNPJ nº. 11.497.605/0001-56, 

representada pela senhora NAÉDIA VITÓRIA SANTOS OLIVEIRA, Secretaria Municipal de 

Saúde, brasileira, portadora do RG: 2.201.200-1 e do CPF nº 043.676.455-50, residente e 

domiciliada na Rua Ílton Torquato, Nº 127, bairro centro, Nossa senhora Aparecida estado de 

Sergipe, CEP: 49.540-000e   O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOSSA 

SENHORA APARECIDA/SE, com sede na Avenida Abdon Jose Barreto, Nº 1223, bairro centro, 

Nossa senhora Aparecida estado de Sergipe, CEP: 49.540-000, inscrito no CNPJ nº 

14.797.461/0001-41, neste ato representada por sua Gestora Aretha de Freitas Moraes, 

brasileira, maior, capaz, e, daqui por diante, denominada simplesmente PRESTADOR 

REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Federal nº 7.892/2013 e o Decreto Municipal n° Decreto Municipal nº 010/2011, de 07 

de junho de 2011, Decreto Municipal Nº 13 de 05 de agosto de 2011 , subsidiariamente, pela Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que 

emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante 

as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO: 
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1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS TIPO: 
ILUMINAÇÃO, ESTRUTURAS, SONORIZAÇÃO, GERADOR E DEMAIS ITENS 
NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA 
APARECIDA/SE, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do 
Pregão Presencial SRP n° ___/20__; 
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

 
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para 

Registro de Preços n° ___/20__ e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, a proposta do Prestador Registrado. 

 

3. PRAZO/LOCAIS DE EXUCUÇÃO/CONDIÇÕES: 

 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses. 
 
3.2. O prazo de execução dos serviços iniciará até 02(dois) dias contados a partir do 

recebimento da ordem de serviços, devendo toda estrutura está montada em até 02(dois) 

dias da data de realização do evento, para fins de fiscalização, avaliação e teste de 

funcionamento; 

 

3.3. A empresa contratada deverá disponibilizar número de funcionários suficientes para a 

perfeita operação dos equipamentos de sonorização, iluminação, montagem e instalação do 

palco e banheiros, sendo todos os seus encargos por conta da CONTRATADA que será 

responsável ainda pelos gastos com estadia e alimentação de todos os seus funcionários. A 

contratada deverá disponibilizar uniformes de identificação a todos os funcionários que operaram 

os equipamentos de sonorização, vídeo e iluminação, bem como os seguranças que deverão 

estar no local do evento com 24 (vinte e quatro) de antecedência do horário de início da festa; 

 

3.4. A realização dos eventos com montagem das estruturas e instalação dos equipamentos ou 

serviços de segurança será realizada na zona urbana do município conforme necessidade da 

Prefeitura, devendo as estruturas e equipamentos ser desmontadas dentro de um prazo de 48 

(quarenta e oito) horas após a realização dos eventos; 

 

3.5. A responsabilidade técnica pela estrutura do palco, as instalações elétricas e sanitárias 

químicos é exclusiva da contratada. Os profissionais técnicos da contratada deverá atestar o 

bom funcionamento da estrutura montada, instalação elétrica e demais.  
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3.6. Existindo qualquer imprevisto de ordem técnica que comprometa a segurança e a integridade 

física de profissional artístico ou popular é de inteira responsabilidade da contratada, não sendo 

solidário o Município de NOSSA SENHORA APARECIDA. 

 

3.7 Os serviços só serão recebidos após serem observados os padrões de qualidade, e os 

equipamentos e materiais que exijam na sua montagem/instalação técnico responsável, deverá 

estar acompanhado das ART/RRT/TRT. 

 

3.8 - Caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará 

justificativa escrita em até 24 (-VINTE E QUATRO-) horas contadas do prazo de entrega 

constante do item 3.1 A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as 

providências necessárias para adequação dos serviços. 

 

3.9 - Os serviços objeto deste pregão serão entregues somente à pessoa credenciada pelo 

CONTRATANTE, que procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da 

entrega esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada. 

 

4. DO PREÇO: 

 
4.1. Os preços registrados são os seguintes: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE V. 
Unit. 

V.Total 

01      

02      

03      

04      

05      

06      

07      

08      

09      

 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4.3. A despesa será formalizada através de ORDEM DE SERVIÇOS devendo o serviço ser 

prestados no prazo previsto no item 3.2 desta Ata de Registro de Preços; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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4.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o 

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

bens registrados. 

 

4.5. Se houver uma eventual redução dos preços registrados em relação àqueles existentes no 

mercado, caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES convocar o Prestador 

Registrado para negociar o novo valor. Caso o PRESTADOR REGISTRADO se recuse a baixar 

os seus preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES poderá liberar o prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e 

convocar os demais prestadores visando a igual oportunidade de negociação. 

 

4.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não 

puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES poderá: 

 

a) Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

   4.6.1. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES 

deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

4.7. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Prestador detentor da Ata e a pesquisa de 

mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES a época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive 

se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

 

5. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata. 

 

5.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 

nº. 8.666/93 fica designado servidor ___________ - CPF nº. _________________, lotado na 

_______________ da Secretaria municipal ____________de __________/SE, para acompanhar 

e fiscalizar execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados; 
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5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a Secretária Municipal de ______________, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes; 

 

5.4. Não obstante o PRESTADOR REGISTRADO seja o único e exclusivo responsável pela 

execução dos serviços, o ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES reserva-se o direito de, 

sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla 

e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por prepostos designados. 

 

5.5. Caberá a Secretaria Municipal de ________, a responsabilidade de gerenciar os serviços. 

 

5.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES não se responsabilizará por prejuízos de 

qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos do PRESTADOR REGISTRADO, e será 

de inteira responsabilidade da empresa, qualquer dano causado pela atuação da mesma a 

serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 

 

5.7. Todos os empregados do PRESTADOR REGISTRADO deverão trabalhar sempre portando 

uniforme e crachá de identificação da empresa. 

 

5.8. O PRESTADOR REGISTRADO responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados 

durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas e com os servidores do ÓRGÃO 

GERENCIADOR/PARTICIPANTES. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1. O Prestador registrado terá o seu registro cancelado quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

d) houver razoes de interesse publico. 

 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal de _________ - Sergipe. 

 



69 

 
 

     
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA                  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – SE, CEP: 49.540-000 inscrito no CNPJ nº 13.101.308/0001-75, telefone (079) 3483-1212 

 

6.3. O prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
7.1 - O A Ata de registro de Preços será publicada em até 10 (dez) dias úteis na Imprensa Oficial, 

Site da Prefeitura e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões da Prefeitura de Nossa Senhora 

Aparecida e ficará à disposição durante a sua vigência. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR/PARTICIPANTES E EMPRESA REGISTRADA: 

 
8.1 – Dos encargos da CONTRATANTE: 

 

8.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da 

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos; 

 

8.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

 

8.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação de serviço objeto deste contrato; 

 

8.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação de serviços, desde que cumpridas todas 

as exigências do contrato; 

 

8.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas; 

 

8.1.6 – expedir as ordens de serviços do objeto contratado e encaminhar a CONTRATADA em 

tempo hábil ao seu perfeito atendimento. 

 

8.1.7 – fiscalizar e acompanhar a execução, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos 

e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso e aplicar as penalidades 

estabelecidas neste contrato. 

 

8.1.8 - pagar a CONTRATADA, na forma estipulada no presente Contrato, o preço ajustado. 

 

8.2 - Dos Encargos da CONTRATADA: 
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8.2.1 - Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus 

anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas; 

 

8.2.2  - Prestar o serviço objeto deste certame no prazo de estabelecido pela CONTRATANTE;  

 

8.2.3 -  Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena de responder pelos danos 

causados a Administração; 

 

8.2.4 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de NOSSA SENHORA APARECIDA; 

 

8.2.5 - Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos 

do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

 

8.2.6 - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas 

nesta licitação; 

 

8.2.7 - Caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará 

justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo determinado para início dos 

serviços. A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências 

necessárias para adequação dos serviços. 

 

8.2.8 - Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações dos serviços, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal; 

 

8.2.9  - Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de execução dos serviços; 

 

8.2.10 - Responsabilizar-se por todos os danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, 

causados ao Município ou a terceiros, por seus empregados ou cooperados, desde que fique 

comprovada a responsabilidade, nos termos do art. 70 da Lei nº 8.666/93, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria Gestora. 

 

8.2.11 Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina 

na execução dos serviços, promovendo substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, após a notificação, de qualquer empregado ou cooperado considerado com conduta 

irregular e inconveniente pela Administração; 
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8.2.12 Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratar com a 

Administração Pública, apresentando sempre que for solicitado os comprovantes de regularidade 

fiscal; 

 
8.2.13  Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato, (CREA/CAU/CRT - 

ART/RRT/TRT, bombeiros, Prefeitura, etc.), bem como, pela elaboração de Projeto Técnico com 

saídas de Emergência, Pânico e Incêndio, atestados e aprovados pelos órgãos competentes 

(CREA/CAU/CRT, BOMBEIROS, DEFESA CIVIL e POLICIA MILITAR ETC); 

 

8.2.14 Existindo qualquer imprevisto de ordem técnica que comprometa a segurança e a 

integridade física de profissional artístico ou popular é de inteira responsabilidade da contratada, 

não sendo solidário o Município de NOSSA SENHORA APARECIDA. 

 

8.2.15 O serviço só será recebido após serem observados os padrões de qualidade, e os 

equipamentos e materiais que exijam na sua montagem/instalação técnico responsável, deverão 

estar acompanhados das ART/RRT/TRT. 

 

8.2.16 Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus 

anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas; 

 

8.3. São obrigações também do ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES: 

 

I -  gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização dos    serviços, a exigência de condições estabelecidas no 

Edital e a proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 

por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VII -  fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador Registrado; 

VIII - a fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES não excluirá ou 

reduzira a responsabilidade do Prestador Registrado pela completa e perfeita execução dos 

serviços. 
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9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
9.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 

13/2022, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de 

Preços.  

 

9.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

 

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES. 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTES, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

 

9.5. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

10. FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Ordem(ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente; 

b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviços, atestada(s) e liquidada(s); 

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS  e 

CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal; 

 

10.1.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no 

endereço Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora Aparecida – SE, 

CEP: 49.540-000, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal 

do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e 

inclusão na lista classificatória de credores; 
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10.1.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso 

III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 

11. PENALIDADES: 

11.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 

cinco anos, em prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta: 

 

11.2 Não assinar o contrato; 

11.3 Não entregar a documentação exigida no edital; 

11.4 Apresentar documentação falsa; 

11.5 Causar o atraso na execução do objeto; 

11.6 Não mantiver a proposta; 

11.7 Falhar na execução do contrato; 

11.8 Fraudar a execução do contrato; 

11.9 Comportar-se de modo inidôneo; 

11.10 Declarar informações falsas; e 

11.11 Cometer fraude fiscal. 

11.12 Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do 

objeto qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, 

inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa 

de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro 

de preços. 

 

11.13 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou 

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, 

a Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, 

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes 

sanções: 

 
11.14  Multa de 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e 

interrupção da prestação dos serviços ora contratados: 

c) Atraso de 01 dia: multa diária de 1%; 

d) Atraso de 02  dias: multa diária de 3%; 

 

11.15 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 
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11.16 A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

11.17  O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria 

competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa  ou 

judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei. 

 
11.18 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da respectiva ciência. 

 
11.19 Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento 

ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA 

ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES: 

12.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta 

de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Prestador Registrado 

no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

13. DO FORO: 

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 

será competente o foro da Comarca do Município de Ribeirópolis, estado de Sergipe. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de 

registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 03 (três) vias, de igual teor e 

forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido 

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município. 

 

_________/SE, _____ de_______ de 20_. 
 

____________________________________________________ 
Fulano de Tal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _________ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
____________________________________________________ 
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Fulano de Tal 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Órgão Participante 
 

____________________________________________________ 
Fulano de Tal 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Órgão Participante 

 
_____________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 
[inserir representante legal da empresa] 

PRESTADOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1-__________________________________  
Nome:                   
CPF: 
2-____________________________________ 
Nome:  
CPF: 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRONICO Nº ______/20---. 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20-- 

ORDEM DE SERVIÇO Nº ___/20-- 

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a prestar os serviços adiante relacionados, 
observadas as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão 
ELETRONICO Nº ___/20-- e da Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços 
registrados.  
Empresa Prestadora 

 

 

Endereço:  
 

   

CNPJ  Telefone                                     Fax 

 

Nº do item Especificação Quantidade Valor Registrado Valor Total 

     

Os equipamentos/serviços nas quantidades abaixo deverão ser montados/prestados nos 
endereços e no prazo solicitado contados da data de recebimento e assinatura do presente 
instrumento:  

Nº do item Quantidade Endereço Prazo 

    

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Serviço serão originários 
da classificação funcional programática abaixo especificada: 
Unidade Orçamentária:  
Função Programática:  
Projeto De Atividade:  
Elemento De Despesa:  
Fonte De Recurso:  
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Nota de Empenho nº:  
_________/SE, _____ de_______ de 20__. 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo do responsável 

CIENTE: Em, ______/______/20--- 
_____________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 
[inserir representante legal da empresa] 
PRESTADOR REGISTRADO 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA  DO  TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, REALIZADO 

ATRAVÉS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

______/20----, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO  DE_____________________ 

E A EMPRESA _______. 

 
O  MUNICÍPIO  DE  ______________/ESTADO DE SERGIPE, por intermédio de sua 

Prefeitura, CNPJ nº 00.000.000/0000-00, localizada na Avenida 

_______________________, S/N, Centro, na cidade de ______________, Estado de 

Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste pelo prefe, o senhor 

___________________, e do outro lado a empresa ________ inscrita no CNPJ sob 

nº   ,   localizada   na  ,    representado    neste    ato por    ________, 

denominado de CONTRATADA, adiante firmado, consoante os termos do que integra este 

ajuste, fazem-se presentes para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos 

termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, 

de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 9.854, de 27 de novembro de 1999, tendo em vista o 

que consta do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2020, e as cláusulas e condições a seguir 

descritas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO (Art. 55, I e II 
da Lei nº 8.666/93)  
1.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS TIPO: ILUMINAÇÃO, ESTRUTURAS, SONORIZAÇÃO, GERADOR E 
DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO, PARA A FESTA DE 
_______________________ NOS DIAS 00 A 00/00/20--, tudo de acordo com os elementos 
técnicos discriminados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______/2020 e seus 
anexos, especialmente o ANEXO I, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de quaisquer 
reproduções. 
 
1.2 Especificações (características técnicas) dos serviços a serem executados  
 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unid 

 
Período 

 
Valor da Diária 

(24 horas) 

 
Valor Total 

01      
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02      

03      

04      

05      

06      

07      

Valor Total  R$  

 
 
 
 

1.3. Locais e prazos para prestação dos serviços  

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (Art. 55, III da 
Lei nº 8.666/93).  
2.1. A Contratante obriga-se a pagar prestação dos serviços descrito na cláusula anterior, 

a  Importância  no   valor  global  de  R$   ___________detalhados descritos no anexo do 

contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO (Art. 55, IV 
da Lei nº 8.666/93).  
3.1. O presente contrato terá vigência de 00 (---------) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei nº 8666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 55, V da Lei nº 8.666/93).  
 4.1. A despesa decorrente do objeto a ser contratado correrá por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
00.00 - ___________________________________ 

00.000.0000.0.000 – _________________________________ 

3.3.90.39.00 – ------------------------------------ 

Fonte de Recursos: 

Item Local do Evento Endereço Prazo para 
montagem 

 Prazo para 
desmontagem 

01     

02     

03     

04     
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES (Art. 55, 
VII da Lei nº 8.666/93).  
5.1 – A contratada se obriga a: 

 

5.1.1 O prazo de execução dos serviços com a montagem dos equipamentos iniciará no 

prazo de até 00 (-----------------) horas, contados a partir do recebimento da ordem de 

serviços, devendo toda estrutura está montada em até 00 (-----------------) horas antes 

da data de realização do evento, para fins de fiscalização, avaliação e teste de 

funcionamento; 

 

5.1.2 A empresa contratada deverá disponibilizar número de funcionários suficientes para 

a perfeita operação dos equipamentos de sonorização, iluminação, montagem e instalação 

do palco e banheiros, sendo todos os seus encargos por conta da CONTRATADA que será 

responsável ainda pelos gastos com estadia e alimentação de todos os seus funcionários, 

combustível dos veículos de sonorização, entre outros encargos necessários e 

provenientes da execução dos serviços. A contratada deverá disponibilizar uniformes de 

identificação a todos os funcionários que operaram os equipamentos de sonorização, vídeo 

e iluminação; 

 

5.1.3 A realização dos eventos com montagem das estruturas e instalação dos 

equipamentos ou serviços de segurança será realizada na zona urbana do município 

conforme necessidade da Prefeitura, devendo as estruturas e equipamentos ser 

desmontadas dentro de um prazo de 00 (-----------------) horas após a realização dos 

eventos; 

 

5.1.4. A responsabilidade técnica pela estrutura do palco, as instalações elétricas e 

sanitárias químicos é exclusiva da contratada. Os profissionais técnicos da contratada 

deverá atestar o bom funcionamento da estrutura montada, instalação elétrica e demais.  

 

5.1.5. Emitir até o termino do prazo de execução dos serviços, as ART/RRT/TRT expedidos 

pelos Conselhos de Classe de acordo com o item/serviço executado, pelos serviços de 

engenharia pertinentes ao objeto da licitação, conforme o caso, para acompanhamento e 

manutenção da montagem de palco, som, luz e gerador, os quais deverão ser emitidas as 

competentes ART/RRT/TRT. 

 

5.1.6.  Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos 

de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato, (CREA/CAU/CRT - 

ART/RRT/TRT, bombeiros, Prefeitura, etc.), bem como, pela elaboração de Projeto 

Técnico com saídas de Emergência, Pânico e Incêndio, atestados e aprovados pelos 
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órgãos competentes (CREA/CAU/CRT, BOMBEIROS, DEFESA CIVIL e POLICIA MILITAR 

ETC); 

 

5.1.7. Existindo qualquer imprevisto de ordem técnica que comprometa a segurança e a 

integridade física de profissional artístico ou popular é de inteira responsabilidade da 

contratada, não sendo solidário o Município de _____________. 

 

5.1.8. O serviço só será recebido após serem observados os padrões de qualidade, e os 

equipamentos e materiais que exijam na sua montagem/instalação técnico responsável, 

deverão estar acompanhados das ART/RRT/TRT. 

 

5.1.9. Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus 

anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas; 

 

5.1.10 Prestar o serviço objeto deste certame no prazo de estabelecido pela 

CONTRATANTE;  

 

5.1.11.  Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena de responder pelos 

danos causados a Administração; 

 

5.1.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 

expressa anuência da Prefeitura Municipal de _____________; 

 

5.1.13. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos 

termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

 

5.1.15. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas 

nesta licitação; 

 

5.1.16. Caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA 

entregará justificativa escrita em até 00 (----------------) horas contadas da notificação 

expedida pela CONTRATANTE. A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que 

tomará as providências necessárias para adequação dos serviços. 

 

5.1.17 Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações dos serviços, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo 

e legal; 
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5.1.18 Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de execução dos 

serviços; 

 

5.1.19 Responsabilizar-se por todos os danos, avarias e desaparecimento de bens 

materiais, causados ao Município ou a terceiros, por seus empregados ou cooperados, 

desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do art. 70 da Lei nº 8.666/93, 

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 

Secretaria Gestora. 

 

5.1.20 Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham 

disciplina na execução dos serviços, promovendo substituição, no prazo máximo de 00 (--

---------------) horas, após a notificação, de qualquer empregado ou cooperado considerado 

com conduta irregular e inconveniente pela Administração; 

 

5.1.21 Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratar com 

a Administração Pública, apresentando sempre que for solicitado os comprovantes de 

regularidade fiscal e trabalhista; 

 
5.2. Deveres do contratante  
 
São obrigações da Contratante: 
 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo e no Edital e seus 
anexos; 
 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação; 
 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do serviço, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
 
e) prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa 

CONTRATADA; 
 
f) Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas no 

serviço; 
 

g) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(s) apresentada(s) a este, especificando todo o serviço, de 
acordo com as especificações constantes neste termo. 
 
h) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço efetivamente 
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prestado e aprovado, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
i) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle do 
serviço; 
 
j) Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 
fiscalização do fornecimento dos equipamentos. 
 
k) Fornecer ao término da execução contratual, Atestados de Capacidade Técnica, desde 
que cumpridas todas as cláusulas contratuais; 
 
l) Encaminhar a Secretaria Municipal de Finanças as Notas Fiscais da CONTRATADA para 
posterior pagamento; 
 
m) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do Contratante 
para tratar de assuntos pertinentes aos objetos contratados; 
 
n) Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos contratados entregues em desacordo com o 
contrato; 
o) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
qualquer exigência sua; 
 
p) Registrar as ocorrências havidas com o preposto da CONTRATADA e solicitar as 
providências necessárias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 55, VII da Lei nº 
8.666/93).  
6.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de 

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta: 

 

6.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

6.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

6.1.3. Apresentar documentação falsa; 

6.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

6.1.5. Não mantiver a proposta; 

6.1.6. Falhar na execução do contrato; 

6.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

6.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

6.1.9. Declarar informações falsas; e 

6.1.10. Cometer fraude fiscal. 

 

6.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto 
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qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, 

inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa 

de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de 

registro de preços. 

 

6.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou 

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, 

a Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, 

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes 

sanções: 

 

6.3.1 Multa de 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de 

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados: 

a) Atraso de 01  dia: multa diária de 1%; 

b) Atraso de 02 dias: multa diária de 3%; 

 

6.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

6.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

6.6 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da 

Secretaria competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar 

administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos 

encargos previstos em lei. 

 

6.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da respectiva ciência. 

 

6.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA 

ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E RECOHECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (Art. 
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55, VIII e IX da Lei nº 8.666/93).  
7.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo 

com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, conforme se vê abaixo: 

 

7.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 

ensejará a rescisão deste Contrato. 

 

7.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

7.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

7.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, acarreta as conseqüências 

previstas nos incisos II e IV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais 

sanções previstas. 

 

7.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administração contratar 

a licitante classificada em colocação subseqüente, observadas as disposições do inc. XI do 

art. 24, da Lei nº 8.666/93 ou efetuar nova Licitação. 

 
7.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato: 

 

7.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. 

 

7.6.2. O atraso injustificado na entrega dos produtos. 

7.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

 

7.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do artigo 67 

da Lei nº 8.666/93. 

 

7.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil. 

 

7.6.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa 

que, a juízo da Administração, prejudique a execução do contrato. 

 

7.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão que 

caracterizem a insolvência da contratada. 
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7.6.8. O interesse público, devidamente justificado. 

7.6.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem ou guerra. 

 

7.6.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

 

7.6.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
(Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93)  
 
8.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, 

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 

artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO DO EDITAL E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 
55, IX e XII da Lei nº 8.666/93). 
 

9.1. Este Contrato decorre do Processo PREGÃO ELETRÔNICO nº ______/20--, 

fundamentada nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações, fazendo parte 

integrante do processo o Edital do Pregão e Proposta da Contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS (Art. 55, IX e XII da Lei 
nº 8.666/93).  
10.1. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de serviços, 

controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão 

feitas por escrito. 

 

10.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do 

estabelecido no artigo 65 da Lei Nº 8.666/1993. 

 

10.3. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial 

do Município, nos termos do § único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 

 

10.4. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui 

não esteja descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERIA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 
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RECEBIMENTO (Art. 67, Lei n° 8.666/93).  
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o servidor  

 inscrito no CPF nº  , lotado na Secretaria de saúde deste Órgão, para acompanhar 

e fiscalizar execução do presente Contrato; 

 

§1. - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução 

do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para 

garantir a qualidade desejada. 

 

§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ______________/SE, independentemente de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as questões derivadas deste 

contrato. 

 

12.2. E por estarem assim justas e acordadas, declaram aceitar todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras 

disposições legais e regulamentos sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

 
________________/SE,  de  de 20----. 

 
 

 
CONTRATANTE   

 
CONTRATADA 

 
 

_________________________________________ 
FISCAL DO CONTRATO 

 
 
Testemunhas 
___________________________CPF nº ____________________ 
 

___________________________CPF nº ____________________ 


